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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 361/2005 DA COMISSÃO

de 3 de Março de 2005

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortíco-
las (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela Co-
missão dos valores forfetários de importação dos países
terceiros, relativamente aos produtos e períodos que
especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Março de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 3 de Março de 2005.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural

PT4.3.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 58/1

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1947/2002
(JO L 299 de 1.11.2002, p. 17).



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 3 de Março de 2005, que estabelece os valores forfetários de importação para a
determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 115,2
204 72,9
212 123,3
624 183,1
999 123,6

0707 00 05 052 170,8
068 164,9
204 165,5
220 230,6
999 183,0

0709 10 00 220 28,9
999 28,9

0709 90 70 052 190,1
204 151,0
999 170,6

0805 10 20 052 51,7
204 50,1
212 50,7
220 51,4
421 41,6
624 62,9
999 51,4

0805 50 10 052 60,8
220 76,3
624 67,1
999 68,1

0808 10 80 388 98,1
400 110,2
404 109,3
508 77,7
512 102,3
524 56,8
528 85,0
720 71,8
999 88,9

0808 20 50 052 208,3
388 70,3
400 92,1
512 85,3
528 59,7
720 45,1
999 93,5

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003, p. 11). O código «999»
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 362/2005 DA COMISSÃO

de 3 de Março de 2005

que prevê que não seja dado seguimento aos pedidos de certificados de exportação no sector dos
cereais para os produtos do código NC 1101 00 15

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1342/2003 da Comis-
são, de 27 de Julho de 2003, que estabelece normas de execu-
ção especiais do regime dos certificados de importação e de
exportação no sector dos cereais e do arroz (2), nomeadamente,
o n.o 1 do seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

O volume dos pedidos de certificados com fixação antecipada
das restituições para os produtos do código NC 1101 00 15 é

importante e apresenta um carácter especulativo. Em conse-
quência, foi decidido não dar seguimento aos pedidos de certi-
ficados de exportação para esses produtos apresentados em 1 de
Março de 2005,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Em conformidade com o n.o 1 do artigo 8.o do Regulamento
(CE) n.o 1342/2003, não será dado seguimento aos pedidos de
certificados de exportação com fixação antecipada das restitui-
ções para os produtos do código NC 1101 00 15, apresentados
em 1 de Março de 2005.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Março de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 3 de Março de 2005.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural

PT4.3.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 58/3

(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 78.
(2) JO L 189 de 29.7.2003, p. 12. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1092/2004 (JO L 209
de 11.6.2004, p. 9).



REGULAMENTO (CE) N.o 363/2005 DA COMISSÃO

de 3 de Março de 2005

que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais aplicáveis na importação
dos melaços no sector do açúcar aplicáveis a partir de 4 de Março de 2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do açúcar (1), e, nomeadamente,
o n.o 4 do seu artigo 24.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1422/95 da Comissão de 23 de
Junho de 1995, que estabelece as regras de aplicação
relativas à importação de melaços no sector do açúcar
e que altera o Regulamento (CEE) n.o 785/68 (2), estabe-
lecido em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o
785/68 da Comissão (3). Este preço se entende fixado
para a qualidade-tipo definida no artigo 1.o do Regula-
mento (CEE) n.o 785/68.

(2) Para a fixação dos preços representativos, devem ser tidas
em conta todas as informações mencionadas no artigo
3.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, salvo nos casos
previstos no artigo 4.o do referido regulamento, e, se for
caso disso, essa fixação pode ser efectuada segundo o
método referido no artigo 7.o daquele regulamento.

(3) Os preços que não dizem respeito à qualidade-tipo de-
vem ser aumentados ou diminuídos, segundo a qualidade

do melaço objecto de oferta, em aplicação do artigo 6.o
do Regulamento (CEE) n.o 785/68.

(4) Quando o preço de desencadeamento relativo ao produto
em causa e o preço representativo forem diferentes, de-
vem ser fixados direitos de importação adicionais nas
condições referidas no artigo 3.o do Regulamento (CE)
n.o 1422/95. No caso de suspensão dos direitos de im-
portação em aplicação do artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 1422/95, devem ser fixados montantes específicos
para esses direitos.

(5) É conveniente fixar os preços representativos e os direitos
adicionais de importação dos produtos em causa con-
forme indicado no n.o 2 do artigo 1.o e no n.o 1 do
artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1422/95.

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicáveis na
importação dos produtos referidos no artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95 são fixados conforme indicado no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Março de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 3 de Março de 2005.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural

PTL 58/4 Jornal Oficial da União Europeia 4.3.2005

(1) JO L 178 de 30.6.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 39/2004 da Comissão
(JO L 6 de 10.1.2004, p. 16).

(2) JO L 141 de 24.6.1995, p. 12. Regulamento alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 79/2003 (JO L 13 de 18.1.2003, p. 4).

(3) JO 145 de 27.6.1968, p. 12. Regulamento alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 1422/95.



ANEXO

Preços representativos e montantes dos direitos adicionais de importação dos melaços no sector do açúcar
aplicáveis a partir de 4 de Março de 2005

(EUR)

Código NC

Montante do preço
representativo por 100 kg
líquido do produto em

causa

Montante do direito
adicional por 100 kg
líquido do produto em

causa

Montante do direito a aplicar na importação
devido à suspensão referida no artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1422/95 por 100 kg

líquido do produto em causa (1)

1703 10 00 (2) 10,30 — 0

1703 90 00 (2) 11,00 — 0

(1) Este montante substitui, nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1422/95, a taxa dos direitos da pauta aduaneira comum
fixada para esses produtos.

(2) Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, alterado.

PT4.3.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 58/5



REGULAMENTO (CE) N.o 364/2005 DA COMISSÃO

de 3 de Março de 2005

que fixa as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto tal qual

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conse-
lho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização
comum dos mercados no sector do açúcar (1), e, nomeadamente,
o n.o 5, segundo parágrafo, do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do artigo 27.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001, a diferença entre as cotações ou os pre-
ços no mercado mundial dos produtos referidos no n.o 1,
alínea a), do artigo 1.o do referido regulamento e os
preços desses produtos na Comunidade pode ser abran-
gida por uma restituição à exportação.

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, as
restituições para os açúcares branco e em bruto não
desnaturados e exportados tal qual devem ser fixados
tendo em conta a situação no mercado comunitário e
no mercado mundial do açúcar e, nomeadamente, dos
elementos de preço e dos custos mencionados no artigo
28.o do referido regulamento; que, de acordo com o
mesmo artigo, é conveniente ter em conta igualmente
o aspecto económico das exportações projectadas.

(3) Para o açúcar em bruto, a restituição deve ser fixada para
a qualidade-tipo; que esta é definida no anexo I, ponto II,
de Regulamento (CE) n.o 1260/2001. Esta restituição é,
além do mais, fixada em conformidade com o n.o 4 do
artigo 28.o do mesmo Regulamento. O açúcar candi foi
definido no Regulamento (CE) n.o 2135/95 da Comissão,
de 7 de Setembro de 1995, relativo às normas de exe-
cução da concessão das restituições à exportação no sec-
tor do açúcar (2). O montante da restituição assim calcu-
lado, no que diz respeito aos açúcares aromatizados ou
corados, deve aplicar-se ao seu teor em sacarose, e ser
por isso fixado por 1% deste teor.

(4) Em casos especiais, o montante da restituição pode ser
fixado por actos de natureza diferente.

(5) A restituição deve ser fixada de duas em duas semanas.
Pode ser modificada no intervalo.

(6) De acordo com o n.o 5, primeiro parágrafo, do artigo 27.o
do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, a situação no mer-
cado mundial ou as exigências específicas de determina-
dos mercados podem tornar necessária a diferenciação da
restituição aplicável aos produtos referidos no artigo 1.o
desse regulamento, em função do destino dos mesmos.

(7) O aumento significativo e rápido das importações prefe-
renciais de açúcar proveniente dos países dos Balcãs oci-
dentais desde o início de 2001, assim como das expor-
tações de açúcar da Comunidade para esses países, parece
ter um carácter altamente artificial.

(8) A fim de evitar abusos, através da reimportação na Co-
munidade de produtos do sector do açúcar que tenham
beneficiado de restituições à exportação, não deve ser
fixada, para todos os países dos Balcãs ocidentais, qual-
quer restituição aplicável aos produtos abrangidos pelo
presente regulamento.

(9) Tendo em conta estes elementos e a situação actual dos
mercados no sector do açúcar, e, nomeadamente, as co-
tações ou preços do açúcar na Comunidade e no mer-
cado mundial, é necessário fixar a restituição nos mon-
tantes adequados.

(10) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos no n.o 1,
alínea a), do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, tal
qual e não desnaturados, são fixadas nos montantes referidos no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Março de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 3 de Março de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PTL 58/6 Jornal Oficial da União Europeia 4.3.2005

(1) JO L 178 de 30.6.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 39/2004 da Comissão
(JO L 6 de 10.1.2004, p. 16).

(2) JO L 214 de 8.9.1995, p. 16.



ANEXO

RESTITUIÇÕES À EXPORTAÇÃO DO AÇÚCAR BRANCO E DO AÇÚCAR BRUTO NO SEU ESTADO
INALTERADO, APLICÁVEIS A PARTIR DE 4 DE MARÇO DE 2005 (1)

Código dos produtos Destino Unidade de medida Montante das restituições

1701 11 90 9100 S00 EUR/100 kg 33,80 (2)

1701 11 90 9910 S00 EUR/100 kg 33,81 (2)

1701 12 90 9100 S00 EUR/100 kg 33,80 (2)

1701 12 90 9910 S00 EUR/100 kg 33,81 (2)

1701 91 00 9000 S00 EUR/1% de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3675

1701 99 10 9100 S00 EUR/100 kg 36,75

1701 99 10 9910 S00 EUR/100 kg 36,76

1701 99 10 9950 S00 EUR/100 kg 36,76

1701 99 90 9100 S00 EUR/1% de sacarose × 100 kg de produto
líquido 0,3675

Nota: Os códigos dos produtos e os códigos de destino série «A» estão definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão
(JO L 366 de 24.12.1987, p. 1).
Os códigos dos destinos numéricos estão definidos no Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003,
p. 11).
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
S00: Todos os destinos (países terceiros, outros territórios, abastecimento e destinos assimilados a uma exportação para fora da

Comunidade), com excepção da Albânia, da Croácia, da Bósnia-Herzegovina, da Sérvia e Montenegro (incluindo o Kosovo,
conforme definido pela Resolução 1244 do Conselho de Segurança das Nações Unidas de 10 de Junho de 1999) e da antiga
República jugoslava da Macedónia, salvo para o açúcar incorporado nos produtos referidos no n.o 2, alínea b), do artigo 1.o do
Regulamento (CE) n.o 2201/96 do Conselho (JO L 297 de 21.11.1996, p. 29).

(1) As taxas definidas no presente anexo não são aplicáveis a partir de 1 de Fevereiro de 2005 em conformidade com a Decisão
2005/45/CE do Conselho, de 22 de Dezembro de 2004, relativa à celebração e à aplicação provisócia do Acordo entre a Comu-
nidade Europeia e a Confederação Suíça que altera o Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e a Confederação Suíça, de 22
de Julho de 1972, no que se refere às disposições aplicáveis aos produtos agrícolas transformados (JO L 23 de 26.1.2005, p. 17).

(2) Este montante é aplicável ao açúcar bruto com um rendimento de 92%. Se o rendimento do açúcar bruto exportado se afastar dos
92%, o montante da restituição aplicável é calculado em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo 28.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001.
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REGULAMENTO (CE) N.o 365/2005 DA COMISSÃO

de 3 de Março de 2005

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco com destino a
determinados países terceiros para o 20.o concurso público parcial efectuado no âmbito do

concurso público permanente referido no Regulamento (CE) n.o 1327/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organiza-
ção comum de mercado no sector do açúcar (1), e, nomeada-
mente, o n.o 5, segundo parágrafo, do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do Regulamento (CE) n.o 1327/2004 da Co-
missão, de 19 de Julho de 2004, relativo a um concurso
permanente, a título da campanha de comercialização de
2004/2005, para a determinação de direitos niveladores
e/ou de restituições à exportação de açúcar branco (2),
procede-se a concursos parciais para a exportação desse
açúcar com destino a determinados países terceiros.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento (CE)
n.o 1327/2004, é fixado um montante máximo da resti-

tuição à exportação, eventualmente, para o concurso par-
cial em causa, tendo em conta, nomeadamente, a situa-
ção e a evolução previsível do mercado do açúcar na
Comunidade e no mercado mundial.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o 20.o concurso público parcial de açúcar branco, efec-
tuado no âmbito do Regulamento (CE) n.o 1327/2004, o mon-
tante máximo da restituição à exportação é fixado em
39,898 EUR/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Março de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 3 de Março de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PTL 58/8 Jornal Oficial da União Europeia 4.3.2005

(1) JO L 178 de 30.6.2001, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 39/2004 da Comissão
(JO L 6 de 10.1.2004, p. 16).

(2) JO L 246 de 20.7.2004, p. 23. Regulamento alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 1685/2004 (JO L 303 de 30.9.2004, p. 21).



REGULAMENTO (CE) N.o 366/2005 DA COMISSÃO

de 3 de Março de 2005

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas
de trigo ou de centeio

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum dos mercados no sector dos cereais (1), e, nomeada-
mente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o
1784/2003, a diferença entre as cotações ou os preços
referidos no artigo 1.o deste regulamento e os preços
desses produtos na Comunidade pode ser coberta por
uma restituição à exportação.

(2) As restituições devem ser fixadas atendendo aos elemen-
tos referidos no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 da Comissão, de 29 de Junho de 1995, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à conces-
são de restituições à exportação, bem como as medidas a
tomar em caso de perturbação, no sector dos cereais (2).

(3) No que respeita às farinhas, às sêmolas de trigo ou de
centeio, a restituição aplicável a esses produtos deve ser
calculada tendo em conta a quantidade de cereais neces-
sária ao fabrico dos produtos considerados. Essas quanti-
dades foram fixadas no Regulamento (CE) n.o 1501/95.

(4) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de certos mercados podem tornar necessária a dife-
renciação da restituição para certos produtos, conforme o
seu destino.

(5) A restituição deve ser fixada uma vez por mês. Ela pode
ser alterada.

(6) A aplicação dessas modalidades à situação actual do mer-
cado no sector dos cereais e, nomeadamente, as cotações
ou preços desses produtos na Comunidade e mercado
mundial, implica a fixação da restituição ao nível dos
montantes constantes do anexo.

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos nas alíneas
a), b) e c) do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1784/2003,
com excepção do malte, são fixadas no nível dos montantes
constantes do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Março de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 3 de Março de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PT4.3.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 58/9

(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 78.
(2) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1431/2003 (JO L 203
de 12.8.2003, p. 16).



ANEXO

ao regulamento da Comissão, de 3 de Março de 2005, que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos cereais,
das farinhas, dos grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

Código do
produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

1001 10 00 9200 — EUR/t —

1001 10 00 9400 A00 EUR/t 0
1001 90 91 9000 — EUR/t —

1001 90 99 9000 A00 EUR/t 0
1002 00 00 9000 A00 EUR/t 0
1003 00 10 9000 — EUR/t —

1003 00 90 9000 A00 EUR/t 0
1004 00 00 9200 — EUR/t —

1004 00 00 9400 A00 EUR/t 0
1005 10 90 9000 — EUR/t —

1005 90 00 9000 A00 EUR/t 0
1007 00 90 9000 — EUR/t —

1008 20 00 9000 — EUR/t —

1101 00 11 9000 — EUR/t —

1101 00 15 9100 C01 EUR/t 13,70

Código do
produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

1101 00 15 9130 C01 EUR/t 12,80

1101 00 15 9150 C01 EUR/t 11,80

1101 00 15 9170 C01 EUR/t 10,90

1101 00 15 9180 C01 EUR/t 10,20

1101 00 15 9190 — EUR/t —

1101 00 90 9000 — EUR/t —

1102 10 00 9500 A00 EUR/t 0

1102 10 00 9700 A00 EUR/t 0

1102 10 00 9900 — EUR/t —

1103 11 10 9200 A00 EUR/t 0

1103 11 10 9400 A00 EUR/t 0

1103 11 10 9900 — EUR/t —

1103 11 90 9200 A00 EUR/t 0

1103 11 90 9800 — EUR/t —

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.

C01: Todos os países terceiros com excepção da Albânia, da Bulgária, da Roménia, da Croácia, da Bósnia-Herzegovina, da Sérvia e Montenegro, da antiga República jugoslava
da Macedónia, do Lichtenstein e da Suíça.

PTL 58/10 Jornal Oficial da União Europeia 4.3.2005



REGULAMENTO (CE) N.o 367/2005 DA COMISSÃO

de 3 de Março de 2005

que fixa as restituições aplicáveis aos produtos dos sectores dos cereais e do arroz entregues no
âmbito de acções comunitárias e nacionais de ajuda alimentar

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), e, nomeadamente,
o n.o 3, do seu artigo 13.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum do mercado do arroz (2), e, nomeadamente, o n.o 3
do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 2.o do Regulamento (CEE) n.o 2681/74 do
Conselho, de 21 de Outubro de 1974, relativo ao finan-
ciamento comunitário das despesas resultantes do forne-
cimento de produtos agrícolas a título de ajuda alimen-
tar (3), prevê que o Fundo Europeu de Orientação e de
Garantia Agrícola, secção «Garantia», seja responsável pela
parte das despesas correspondente às restituições à ex-
portação fixadas nesta matéria em conformidade com as
regras comunitárias.

(2) Para facilitar a elaboração e a gestão do orçamento das
acções comunitárias de ajuda alimentar e a fim de dar a
conhecer aos Estados-Membros o nível de participação
comunitária no financiamento das acções nacionais de
ajuda alimentar, é necessário determinar o nível das res-
tituições concedidas às referidas acções.

(3) As regras gerais e as modalidades de aplicação previstas
pelo artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 1784/2003 e
pelo artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 3072/95 rela-
tivas às restituições à exportação são aplicáveis mutatis
mutandis às operações acima citadas.

(4) Os critérios específicos a tomar em conta no cálculo da
restituição à exportação para o arroz serão definidos no
artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 3072/95.

(5) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para as acções de ajuda alimentar comunitárias e nacionais,
efectuadas no âmbito de convenções internacionais ou outros
programas complementares bem como de outras acções comu-
nitárias de fornecimento gratuito, as restituições aplicáveis aos
produtos dos sectores dos cereais e do arroz, são fixadas em
conformidade com o anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Março de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 3 de Março de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PT4.3.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 58/11

(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 78.
(2) JO L 329 de 30.12.1995, p. 18. Regulamento com a última redac-

ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 411/2002 da Co-
missão (JO L 62 de 5.3.2002, p. 27).

(3) JO L 288 de 25.10.1974, p. 1.



ANEXO

do Regulamento da Comissão, de 3 de Março de 2005, que fixa as restituições aplicáveis aos produtos dos
sectores dos cereais e do arroz entregues no âmbito de acções comunitárias e nacionais de ajuda alimentar

(Em EUR/t)

Código do produto Montante das restituições

1001 10 00 9400 0,00

1001 90 99 9000 0,00

1002 00 00 9000 0,00

1003 00 90 9000 0,00

1005 90 00 9000 0,00

1006 30 92 9100 0,00

1006 30 92 9900 0,00

1006 30 94 9100 0,00

1006 30 94 9900 0,00

1006 30 96 9100 0,00

1006 30 96 9900 0,00

1006 30 98 9100 0,00

1006 30 98 9900 0,00

1006 30 65 9900 0,00

1007 00 90 9000 0,00

1101 00 15 9100 13,70

1101 00 15 9130 12,80

1102 10 00 9500 0,00

1102 20 10 9200 56,00

1102 20 10 9400 48,00

1103 11 10 9200 0,00

1103 13 10 9100 72,00

1104 12 90 9100 0,00

NB: Os códigos dos produtos são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1), alterado.
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REGULAMENTO (CE) N.o 368/2005 DA COMISSÃO

de 3 de Março de 2005

relativo às propostas comunicadas para a exportação de cevada no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1757/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
primeiro parágrafo do ponto 3 do artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1757/2004 da Comissão (2),
foi aberto um concurso para a restituição à exportação
de cevada para determinados países terceiros.

(2) De acordo com o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 da Comissão, de 29 de Junho de 1995, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à conces-

são de restituições à exportação, bem como as medidas a
tomar em caso de perturbação no sector dos cereais (3), a
Comissão pode decidir não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95, não é
conveniente proceder à fixação duma restituição máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 25 de
Fevereiro a 3 de Março de 2005 no âmbito do concurso para a
restituição à exportação de cevada referido no Regulamento (CE)
n.o 1757/2004.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Março de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 3 de Março de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PT4.3.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 58/13

(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 78.
(2) JO L 313 de 12.10.2004, p. 10.

(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 777/2004 (JO L 123 de
27.4.2004, p. 50).



REGULAMENTO (CE) N.o 369/2005 DA COMISSÃO

de 3 de Março de 2005

relativo às propostas comunicadas para a exportação de aveia no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1565/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1) e, nomeadamente,
o seu artigo 7.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução do
Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz res-
peito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos ce-
reais (2), e, nomeadamente, o seu artigo 7.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1565/2004 da Comis-
são, de 3 de Setembro de 2004, relativo a uma medida especial
de intervenção para os cereais produzidos na Finlândia e na
Suécia para a campanha de 2004/2005 (3),

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1565/2003 foi aberto um
concurso para a restituição à exportação de aveia, pro-
duzida a partir da Finlândia e da Suécia, destes Estados-

-Membros para todos os países terceiros, com exclusão da
Bulgária, da Noruega, da Roménia e da Suíça.

(2) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95, não é
conveniente proceder à fixação duma restituição máxima.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 25 de
Fevereiro a 3 de Março de 2005 no âmbito do concurso para a
restituição à exportação de aveia referido no Regulamento (CE)
n.o 1565/2004.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Março de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 3 de Março de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PTL 58/14 Jornal Oficial da União Europeia 4.3.2005

(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 78.
(2) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1431/2003 (JO L 203
de 12.8.2003, p. 16).

(3) JO L 285 de 4.9.2004, p. 3.



REGULAMENTO (CE) N.o 370/2005 DA COMISSÃO

de 3 de Março de 2005

que fixa a restituição máxima à exportação de trigo mole no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 115/2005

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), nomeadamente o
primeiro parágrafo do ponto 3 do artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 115/2005 da Comissão (2), foi
aberto um concurso para a restituição à exportação de
trigo mole para certos países terceiros.

(2) De acordo com o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 da Comissão, de 29 de Junho de 1995, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à conces-
são de restituições à exportação, bem como as medidas a
tomar em caso de perturbação, no sector dos cereais (3),
a Comissão pode, com base nas propostas comunicadas,
decidir sobre a fixação duma restituição máxima à expor-
tação, tendo em conta os critérios previstos no artigo 1.o
do Regulamento (CE) n.o 1501/95. Neste caso, será (se-

rão) declarado(s) adjudicatário(s) o(s) proponente(s) cuja(s)
proposta(s) se situa(m) a um nível igual ou inferior ao da
restituição máxima.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação actual
dos mercados do cereal em questão leva a fixar a resti-
tuição máxima à exportação.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 25 de Feve-
reiro a 3 de Março de 2005 no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 115/2005, a restituição máxima à expor-
tação de trigo mole é fixada em 10,00 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Março de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 3 de Março de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PT4.3.2005 Jornal Oficial da União Europeia L 58/15

(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 78.
(2) JO L 24 de 27.1.2005, p. 3.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 777/2004 (JO L 123 de
27.4.2004, p. 50).



REGULAMENTO (CE) N.o 371/2005 DA COMISSÃO

de 3 de Março de 2005

que fixa a redução máxima do direito de importação de sorgo no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 2275/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), e, nomeadamente,
o n.o 1 do seu artigo 12.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2275/2004 da Comissão (2),
foi aberto um concurso da redução máxima do direito de
importação de sorgo para Espanha proveniente de países
terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1839/95 da Comissão (3), a Comissão pode, segundo
o processo previsto no artigo 25.o do Regulamento (CE)
n.o 1784/2003, decidir a fixação da redução máxima do
direito de importação. Em relação a esta fixação deve-se
ter em conta, nomeadamente, os critérios previstos nos
artigos 6.o e 7.o do Regulamento (CE) n.o 1839/95. Será
declarado adjudicatário qualquer proponente cuja pro-
posta se situe ao nível da redução máxima do direito
de importação ou a um nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação actual
dos mercados do cereal em questão leva a fixar a redução
máxima do direito de importação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 25 de Feve-
reiro a 3 de Março de 2005 a no âmbito do concurso referido
no Regulamento (CE) n.o 2275/2004, a redução máxima do
direito de importação de sorgo é fixada em 22,47 EUR/t por
tonelada para uma quantidade máxima global de 32 500 t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Março de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 3 de Março de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PTL 58/16 Jornal Oficial da União Europeia 4.3.2005

(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 78.
(2) JO L 396 de 31.12.2004, p. 32.
(3) JO L 177 de 28.7.1995, p. 4. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 777/2004 (JO L 123 de
27.4.2004, p. 50).



REGULAMENTO (CE) N.o 372/2005 DA COMISSÃO

de 3 de Março de 2005

que fixa a redução do direito de importação de milho no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 2277/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), e, nomeadamente,
o n.o 1 do seu artigo 12.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2277/2004 da Comissão (2)
foi aberto um concurso da redução máxima do direito de
importação de milho para a Espanha proveniente de paí-
ses terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1839/95 da Comissão (3), a Comissão pode, segundo
o processo previsto no artigo 25.o do Regulamento (CE)
n.o 1784/2003, decidir a fixação da redução máxima do
direito de importação. Em relação a esta fixação deve-se
ter em conta, nomeadamente, os critérios previstos nos
artigos 6.o e 7.o do Regulamento (CE) n.o 1839/95. Será
declarado adjudicatário qualquer proponente cuja pro-
posta se situe ao nível da redução máxima do direito
de importação ou a um nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação actual
dos mercados do cereal em questão leva a fixar a redução
máxima do direito de importação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 25 de Feve-
reiro a 3 de Março de 2005 no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 2277/2004, a redução máxima do direito
de importação de milho é fixada em 30,18 EUR/t para uma
quantidade máxima global de 153 000 t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Março de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 3 de Março de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 373/2005 DA COMISSÃO

de 3 de Março de 2005

que fixa a redução do direito de importação de milho no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 2276/2004

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1784/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos cereais (1), e, nomeadamente,
o n.o 1 do seu artigo 12.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2276/2004 da Comissão (2),
foi aberto um concurso da redução máxima do direito de
importação de milho para Portugal proveniente dos pa-
íses terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1839/95 da Comissão (3), a Comissão pode, segundo
o processo previsto no artigo 25.o do Regulamento (CE)
n.o 1784/2003, decidir a fixação da redução máxima do
direito de importação. Em relação a esta fixação deve-se
ter em conta, nomeadamente, os critérios previstos nos
artigos 6.o e 7.o do Regulamento (CE) n.o 1839/95. Será
declarado adjudicatário qualquer proponente cuja pro-
posta se situe ao nível da redução máxima do direito
de importação ou a um nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação actual
dos mercados do cereal em questão leva a fixar a redução
máxima do direito de importação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 25 de Feve-
reiro a 3 de Março de 2005, no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 2276/2004, a redução máxima do direito
de importação de milho é fixada em 29,75 euros/t para uma
quantidade máxima global de 89 500 t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Março de
2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 3 de Março de 2005.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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DIRECTIVA 2005/19/CE DO CONSELHO

de 17 de Fevereiro de 2005

que altera a Directiva 90/434/CEE relativa ao regime fiscal comum aplicável às fusões, cisões,
entradas de activos e permutas de acções entre sociedades de Estados-Membros diferentes

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 94.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Euro-
peu (2),

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 90/434/CEE (3) instaurou regras comuns apli-
cáveis às reestruturações de empresas, que são neutras do
ponto de vista da concorrência.

(2) A Directiva 90/434/CEE tem por objectivo assegurar o
diferimento da tributação dos rendimentos, dos lucros e
das mais-valias resultantes de reorganizações de empre-
sas, salvaguardando os direitos dos Estados-Membros em
matéria de tributação.

(3) Um dos objectivos da Directiva 90/434/CEE é a elimina-
ção dos obstáculos ao funcionamento do mercado in-
terno, como a dupla tributação. Na medida em que
essa directiva não atinja plenamente esse objectivo, os
Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias
para o alcançar.

(4) A experiência adquirida desde a entrada em vigor da
Directiva 90/434/CEE, em Janeiro de 1992, evidenciou
vários modos de a melhorar e de alargar os benefícios
das regras comuns adoptadas em 1990.

(5) Em 8 de Outubro de 2001, o Conselho aprovou o Re-
gulamento (CE) n.o 2157/2001 relativo ao estatuto da
Sociedade Europeia (SE) (4) e a Directiva 2001/86/CE
que completa o estatuto da Sociedade Europeia no que
respeita ao envolvimento dos trabalhadores (5). Do
mesmo modo, em 22 de Julho de 2003, o Conselho
aprovou o Regulamento (CE) n.o 1435/2003 relativo
ao Estatuto da Sociedade Cooperativa Europeia (SCE) (6)
e a Directiva 2003/72/CE que completa o Estatuto da
Sociedade Cooperativa Europeia no que respeita ao en-
volvimento dos trabalhadores (7). Uma das características
mais importantes destes instrumentos é o facto de tanto
as SE como as SCE poderem transferir as respectivas
sedes de um Estado-Membro para outro sem terem de
proceder à sua dissolução ou liquidação.

(6) A transferência da sede de uma sociedade constitui um
modo de exercer a liberdade de estabelecimento prevista
nos artigos 43.o e 48.o do Tratado. Não são transferidos
quaisquer activos e a sociedade e os respectivos sócios
não obtêm quaisquer rendimentos, lucros ou mais-valias
com essa transferência. A decisão da sociedade de proce-
der a uma reorganização das suas actividades transferindo
a sua sede não deverá ser entravada por normas fiscais
discriminatórias ou por outras restrições, desvantagens
ou distorções resultantes de legislações fiscais nacionais
contrárias ao direito comunitário. A transferência da sede
de uma SE ou SCE de um Estado-Membro para outro
nem sempre implica que a SE ou a SCE deixe de ter
residência fiscal no primeiro Estado-Membro. A residên-
cia fiscal da SE ou da SCE continua a ser determinada
pela legislação nacional e pelas convenções fiscais.

(7) A transferência da sede de uma empresa, ou um aconte-
cimento conexo, que implique a mudança de residência
fiscal, poderá dar lugar a tributação no Estado-Membro
de onde a sede é transferida. A tributação poderá tam-
bém ocorrer no caso de a transferência da sede, ou um
acontecimento conexo, não implicar uma mudança de
residência fiscal. Para atender a essa eventualidade no
que toca à SE ou SCE, foi introduzida na Directiva
90/434/CEE uma série de novas regras. No caso em
que, após a transferência da sede, os activos da SE ou
da SCE permaneçam efectivamente afectos a um estabe-
lecimento estável pertencente à SE ou à SCE e situado no
Estado-Membro de onde a sede foi transferida, o referido
estabelecimento estável deverá poder beneficiar de vanta-
gens similares às previstas nos artigos 4.o, 5.o e 6.o da
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Directiva 90/434/CEE. Esses artigos referem-se às provi-
sões e reservas isentas de imposto e à assunção dos
prejuízos. Além disso, de acordo com os princípios do
Tratado, convém excluir a tributação dos sócios aquando
da transferência da sede. Atendendo a que os Estados-
-Membros são obrigados, por força do disposto no Tra-
tado, a tomar todas as medidas necessárias para abolir a
dupla tributação, não é necessário estabelecer, nesta fase,
regras comuns sobre a residência fiscal da SE ou da SCE.

(8) A Directiva 90/434/CEE não contempla o reconheci-
mento, no Estado-Membro de residência de uma SE ou
SCE, dos prejuízos de um estabelecimento estável situado
noutro Estado-Membro. Nomeadamente, quando a sede
de uma SE ou SCE é transferida para outro Estado-Mem-
bro, esse facto não impede o primeiro Estado-Membro de
residência fiscal de oportunamente reintegrar os prejuízos
do estabelecimento estável.

(9) A Directiva 90/434/CEE não abrange um tipo de cisão
em que a sociedade que transfere ramos de actividade
não seja dissolvida. O artigo 4.o dessa directiva deve,
por conseguinte, ser alargado por forma a abranger esses
casos.

(10) O artigo 3.o da Directiva 90/434/CEE define as socieda-
des abrangidas pelo seu âmbito de aplicação e o seu
anexo enumera as formas de sociedades a que essa di-
rectiva é aplicável. No entanto, certas formas de socieda-
des não estão enumeradas no referido anexo, ainda que,
para efeitos fiscais, sejam residentes num Estado-Membro
e nele sejam sujeitas ao imposto sobre as sociedades. A
experiência demonstra que se trata de uma lacuna injus-
tificável e que o âmbito de aplicação da citada directiva
deve, por conseguinte, ser alargado, por forma a abranger
entidades que possam exercer actividades transfronteiras
na Comunidade e que satisfaçam todas as condições re-
levantes exigidas.

(11) Uma vez que a SE e a SCE são definidas, respectivamente,
como uma sociedade anónima e uma sociedade coope-
rativa e são de natureza similar a outras formas de soci-
edades já abrangidas pela Directiva 90/434/CEE, convém
aditar a SE e a SCE à lista que figura no anexo dessa
directiva.

(12) As outras novas empresas incluídas na lista do anexo da
presente directiva são sociedades sujeitas a imposto no
Estado-Membro de residência fiscal, mas algumas são
consideradas fiscalmente transparentes por outros Esta-
dos-Membros. Para que os benefícios da Directiva
90/434/CEE sejam efectivos, os Estados-Membros que
consideram as sociedades não residentes fiscalmente
transparentes deverão aplicar-lhes os benefícios da citada
directiva. No entanto, atendendo à diferença de trata-
mento fiscal destas sociedades sujeitas a imposto por
parte dos Estados-Membros, estes deverão poder optar

por não aplicar as disposições pertinentes da directiva
ao tributarem um sócio directo ou indirecto dessas soci-
edades sujeitas a imposto.

(13) Quando os sócios de sociedades que efectuem operações
regidas pela Directiva 90/434/CEE sejam considerados
fiscalmente transparentes, as pessoas que detenham
uma participação nos sócios não deverão ser tributadas
no momento da operação de reestruturação.

(14) Subsistem algumas dúvidas quanto à aplicação da Direc-
tiva 90/434/CEE à transformação das sucursais em filiais.
Nessas operações, os activos afectos a um estabeleci-
mento estável que constitui um «ramo de actividade»,
na acepção da alínea i) do artigo 2.o da Directiva
90/434/CEE, são transferidos para uma sociedade criada
de novo que será uma filial da sociedade contribuidora.
Importa precisar que essas operações, na medida em que
se trata de uma entrada de activos efectuada por uma
sociedade de um Estado-Membro, sob a forma de um
estabelecimento estável situado noutro Estado-Membro
para uma sociedade deste último Estado-Membro, são
abrangidas pela directiva.

(15) A actual definição de «permuta de acções» constante da
alínea d) do artigo 2.o da Directiva 90/434/CEE não
esclarece se este termo abrange outras aquisições além
das que concedem a maioria simples de direitos de
voto. Não é raro que os estatutos e as regras relativas a
votações das sociedades estejam redigidos de tal forma
que sejam necessárias novas aquisições antes que a soci-
edade adquirente possa obter o controlo total da socie-
dade adquirida. A definição de «permuta de acções» de-
verá, por consequência, ser alterada, de modo a abranger
todas as novas aquisições.

(16) No caso das fusões e das cisões, a sociedade beneficiária
pode obter uma mais-valia resultante da diferença de
valor entre os elementos do activo e do passivo recebidos
e as participações que poderia deter na sociedade contri-
buidora e que são anuladas na sequência de tais opera-
ções. O artigo 7.o da Directiva 90/434/CEE prevê a isen-
ção dessa mais-valia, na medida em que esses lucros
podem perfeitamente assumir a forma de lucros distribuí-
dos pela sociedade contribuidora, os quais estariam isen-
tos em conformidade com a Directiva 90/435/CEE do
Conselho, de 23 de Julho de 1990, relativa ao regime
fiscal comum aplicável às sociedades-mães e sociedades
afiliadas de Estados-Membros diferentes (1). As Directivas
90/434/CEE e 90/435/CEE têm objectivos convergentes
relativamente a este aspecto, mas as condições exigidas
diferem. Convém, por conseguinte, alterar a Directiva
90/434/CEE por forma a alinhar as condições nela pre-
vistas pelas fixadas na Directiva 90/435/CEE e ter em
conta a redução do limiar mínimo de participação con-
templado nessa directiva.
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(17) Atendendo ao alargamento da Directiva 90/434/CEE a
fim de incluir as cisões parciais e a transferência da
sede de uma SE ou SCE, o âmbito da disposição relativa
ao combate à fraude ou à evasão fiscal deve ser alterado
em conformidade.

(18) A Directiva 90/434/CEE deve, por conseguinte, ser alte-
rada nesse sentido,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

A Directiva 90/434/CEE é alterada do seguinte modo:

1) O título é substituído pelo seguinte:

«Directiva 90/434/CEE do Conselho, de 23 de Julho de
1990, relativa ao regime fiscal comum aplicável às fusões,
cisões, cisões parciais, entradas de activos e permutas de
acções entre sociedades de Estados-Membros diferentes e à
transferência da sede de uma Sociedade Europeia (SE) ou de
uma Sociedade Cooperativa Europeia (SCE) de um Estado-
-Membro para outro».

2) O artigo 1.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

Os Estados-Membros aplicarão a presente directiva às se-
guintes operações:

a) Operações de fusão, de cisão, de cisão parcial, de en-
trada de activos e de permuta de acções que digam
respeito a sociedades de dois ou mais Estados-Membros;

b) Transferência da sede de um Estado-Membro para outro
por sociedades europeias (Societas Europaea ou SE), re-
gulada pelo Regulamento (CE) n.o 2157/2001 do Con-
selho, de 8 de Outubro de 2001, relativo ao Estatuto da
Sociedade Europeia (SE) (*), e por Sociedades Cooperati-
vas Europeias (SCE), reguladas pelo Regulamento (CE)
n.o 1435/2003 do Conselho, de 22 de Julho de 2003,
relativo ao Estatuto da Sociedade Cooperativa Europeia
(SCE) (**).

___________
(*) JO L 294 de 10.11.2001, p. 1. Regulamento alte-

rado pelo Regulamento (CE) n.o 885/2004 (JO
L 168 de 1.5.2004, p. 1).

(**) JO L 207 de 18.8.2003, p. 1. Regulamento alterado
pela Decisão do Comité Misto do EEE n.o 15/2004
(JO L 116 de 22.4.2004, p. 68).».

3) O artigo 2.o é alterado do seguinte modo:

a) É inserida a seguinte alínea:

«b-a) “Cisão parcial”: uma operação pela qual uma so-
ciedade transfere, sem ser dissolvida, um ou mais
ramos da sua actividade para uma ou mais soci-
edades já existentes ou novas, deixando no mí-
nimo um dos ramos de actividade na sociedade
contribuidora, mediante a atribuição aos seus só-
cios, de acordo com uma regra de proporciona-
lidade, de títulos representativos do capital social
das sociedades beneficiárias dos elementos do
activo e do passivo e, eventualmente, de um pa-
gamento em numerário não superior a 10% do
valor nominal ou, na ausência de um valor no-
minal, do valor contabilístico desses títulos;»;

b) A alínea d) passa a ter a seguinte redacção:

«d) “Permuta de acções”: a operação pela qual uma
sociedade adquire uma participação no capital so-
cial de outra sociedade, que tem por efeito conferir-
-lhe a maioria dos direitos de voto desta sociedade
ou pela qual uma sociedade, já detentora de tal
participação maioritária, adquire nova participação
mediante a atribuição aos sócios da outra socie-
dade, em troca dos seus títulos, de títulos represen-
tativos do capital social da primeira sociedade e,
eventualmente, de uma quantia em dinheiro não
superior a 10% do valor nominal ou, na ausência
do valor nominal, do valor contabilístico dos títulos
entregues em troca;»;

c) É aditada a seguinte alínea:

«j) “Transferência da sede”: operação através da qual
uma SE ou uma SCE, sem a sua dissolução ou a
criação de uma nova pessoa colectiva, transfere a
sua sede de um Estado-Membro para outro Estado-
-Membro.».

4) O oitavo travessão da alínea c) do artigo 3.o relativo à Itália
passa a ter a seguinte redacção:

«— imposta sul reddito delle società, na Itália,».

5) A epígrafe do título II é substituída pela seguinte:

«TÍTULO II

Regras aplicáveis às fusões, cisões, cisões parciais e
permutas de acções».
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6) O artigo 4.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

1. A fusão, a cisão ou a cisão parcial não implicam
qualquer tributação das mais-valias determinadas pela dife-
rença entre o valor real dos elementos do activo e do
passivo transferidos e o respectivo valor fiscal.

Para efeitos do presente artigo, entende-se por:

a) “Valor fiscal”: o valor que teria sido fixado para o cál-
culo de um ganho ou de uma perda a considerar para
efeitos de determinação da matéria colectável de um
imposto sobre o rendimento, sobre os lucros ou sobre
as mais-valias da sociedade contribuidora, se estes ele-
mentos do activo e do passivo tivessem sido vendidos
no momento da fusão, da cisão ou da cisão parcial, mas
independentemente destas operações;

b) “Elementos do activo e do passivo transferidos”: os ele-
mentos do activo e do passivo da sociedade contribui-
dora que, em consequência da fusão, da cisão ou da
cisão parcial, sejam efectivamente afectos ao estabeleci-
mento estável da sociedade beneficiária situado no Es-
tado-Membro da sociedade contribuidora e concorram
para a formação dos resultados a tomar em considera-
ção para a determinação da matéria colectável dos im-
postos.

2. Sempre que seja aplicável o n.o 1 e que um Estado-
-Membro considere que uma sociedade contribuidora não
residente é fiscalmente transparente, à luz da avaliação, por
esse Estado-Membro, das características jurídicas dessa so-
ciedade, resultantes do direito ao abrigo do qual foi cons-
tituída, e que, nesse caso, tribute os sócios pela sua parte
nos lucros da sociedade contribuidora, à medida e quando
estes são obtidos, o referido Estado não tributará quaisquer
rendimentos, lucros ou mais-valias determinados com base
na diferença entre o valor real dos elementos do activo e
do passivo transferidos e o respectivo valor fiscal.

3. Os n.os 1 e 2 são aplicáveis unicamente se a socie-
dade beneficiária calcular as novas amortizações e as mais-
-valias ou menos-valias relativas aos elementos do activo e
do passivo transferidos, nas mesmas condições em que
teriam podido fazê-lo a ou as sociedades contribuidoras
se a fusão, a cisão ou a cisão parcial não tivesse ocorrido.

4. Se, nos termos da legislação do Estado-Membro da
sociedade contribuidora, a sociedade beneficiária puder cal-
cular as novas amortizações e as mais-valias ou menos-
-valias relativas aos elementos do activo e do passivo trans-
feridos, em condições diferentes das previstas no n.o 3, o
disposto no n.o 1 não será aplicável aos elementos do
activo e do passivo relativamente aos quais a sociedade
beneficiária tiver exercido essa faculdade.».

7) O artigo 6.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Na medida em que os Estados-Membros apliquem, quando
as operações mencionadas no artigo 1.o se realizem entre
sociedades do Estado da sociedade contribuidora, disposi-
ções que permitam a retoma, pela sociedade beneficiária,
dos prejuízos da sociedade contribuidora ainda não dedu-
zidos para fins fiscais, os Estados-Membros tornarão exten-
sivo o benefício dessas disposições à retoma, pelos estabe-
lecimentos permanentes da sociedade beneficiária situados
no seu território, dos prejuízos da sociedade contribuidora
ainda não deduzidos para efeitos fiscais.».

8) O n.o 2 do artigo 7.o passa a ter a seguinte redacção:

«2. Os Estados-Membros gozam da faculdade de derro-
gar o disposto no n.o 1 sempre que a participação da
sociedade beneficiária no capital da sociedade contribuidora
seja inferior a 20%.

A partir de 1 de Janeiro de 2007, a percentagem de capital
mínimo passa a ser de 15%. A partir de 1 de Janeiro de
2009, a percentagem de capital mínimo passa a ser de
10%.».

9) O artigo 8.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

1. Em caso de fusão, cisão ou permuta de acções, a
atribuição de títulos representativos do capital social da
sociedade beneficiária ou adquirente a um sócio da socie-
dade contribuidora ou adquirida, em troca de títulos repre-
sentativos do capital social desta última, não deve, por si
mesma, implicar qualquer tributação sobre o rendimento,
os lucros ou as mais-valias do referido sócio.

2. Em caso de cisão parcial, a atribuição de títulos re-
presentativos do capital social da sociedade beneficiária a
um sócio da sociedade contribuidora não deve, por si
mesma, implicar qualquer tributação sobre o rendimento,
os lucros ou as mais-valias do referido sócio.

3. Se um Estado-Membro considerar que um sócio é
fiscalmente transparente, à luz da avaliação, por esse Es-
tado-Membro, das características jurídicas desse sócio, re-
sultantes do direito ao abrigo do qual foi constituído e,
nesse caso, tributar as pessoas com interesses nos sócios
pela sua parte nos lucros do sócio, à medida e quando estes
são obtidos, o referido Estado não tributará essas pessoas a
título dos rendimentos, lucros ou mais-valias resultantes da
atribuição a esse sócio de títulos representativos do capital
social da sociedade beneficiária ou adquirente.
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4. Os n.os 1 e 3 são aplicáveis apenas se o sócio não
atribuir aos títulos recebidos por permuta um valor fiscal
mais elevado que aquele que os títulos permutados tinham
imediatamente antes da fusão, cisão ou permuta de acções.

5. Os n.os 2 e 3 são aplicáveis apenas se o sócio não
atribuir à soma dos títulos recebidos e dos que detenha no
capital da sociedade contribuidora um valor fiscal superior
àquele que estes últimos tinham imediatamente antes da
cisão parcial.

6. A aplicação dos n.os 1, 2 e 3 não impede que os
Estados-Membros tributem o ganho resultante da posterior
alienação dos títulos recebidos do mesmo modo que o
ganho resultante da alienação dos títulos existentes antes
da aquisição.

7. No presente artigo, por «valor fiscal» entende-se o
valor que serviria de base para o eventual cálculo de um
ganho ou de uma perda a considerar para efeitos de deter-
minação da matéria colectável de um imposto sobre o
rendimento, os lucros ou as mais-valias do sócio da soci-
edade.

8. Quando, de acordo com a lei do Estado-Membro da
sua residência, um sócio seja autorizado a optar por um
tratamento fiscal diferente do definido nos n.os 4 e 5, os
n.os 1, 2 e 3 não serão aplicáveis aos títulos em relação aos
quais tenha exercido o seu direito de opção.

9. Os n.os 1, 2 e 3 não obstam a que um Estado-Mem-
bro tome em conta, para efeitos da tributação dos sócios,
qualquer pagamento em numerário que eventualmente lhes
tenha sido efectuado aquando de uma fusão, de uma cisão,
de uma cisão parcial ou de uma permuta de acções.».

10) O artigo 10.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

1. Sempre que dos bens transferidos por ocasião de uma
fusão, de uma cisão, de uma cisão parcial ou de uma
entrada de activos faça parte um estabelecimento estável
da sociedade contribuidora situado num Estado-Membro
diverso do dessa sociedade, o Estado-Membro da sociedade
contribuidora renunciará a qualquer direito de tributar esse
estabelecimento estável.

O Estado-Membro da sociedade contribuidora pode reinte-
grar nos lucros tributáveis desta última os prejuízos ante-
riores do estabelecimento estável que eventualmente te-

nham sido deduzidos dos lucros tributáveis da sociedade
nesse Estado e que não tenham sido compensados.

O Estado-Membro em que se situa o estabelecimento está-
vel e o Estado-Membro da sociedade beneficiária aplicarão
a essa entrada de activos as disposições da presente direc-
tiva, como se o Estado-Membro em que o estabelecimento
estável está situado fosse o Estado-Membro da sociedade
contribuidora.

Estas disposições são igualmente aplicáveis quando o esta-
belecimento estável se situar no Estado-Membro de que a
sociedade beneficiária é residente.

2. Em derrogação do n.o 1, sempre que o Estado-Mem-
bro da sociedade contribuidora aplique um regime de tri-
butação dos lucros a nível mundial, esse Estado-Membro
terá o direito de tributar quaisquer lucros ou mais-valias
ligados ao estabelecimento estável resultantes de uma fusão,
de uma cisão, de uma cisão parcial ou de uma entrada de
activos, na condição de autorizar a dedução dos impostos
que, na falta das disposições da presente directiva, teriam
sido aplicados a esses lucros ou mais-valias no Estado-
-Membro em que se situa o referido estabelecimento estável,
do mesmo modo e pelo mesmo montante que esse Estado
teria aplicado se esse imposto tivesse sido realmente co-
brado e pago.».

11) É aditado o seguinte Título:

«TÍTULO IV-A

Caso Especial das Entidades Transparentes

Artigo 10.oA

1. Sempre que um Estado-Membro considere que uma
sociedade contribuidora ou adquirida não residente é fiscal-
mente transparente, à luz da avaliação, por esse Estado-
-Membro, das características jurídicas dessa sociedade, resul-
tantes do direito ao abrigo do qual foi constituída, tem o
direito de não aplicar a presente directiva ao tributar um
sócio directo ou indirecto da sociedade em relação ao ren-
dimento, aos lucros ou às mais-valias dessa sociedade.

2. Um Estado-Membro que exerça o direito referido no
n.o 1 autorizará a dedução do imposto que, na falta das
disposições da presente directiva, teria sido aplicada aos
rendimentos, lucros e mais-valias da sociedade fiscalmente
transparente, do mesmo modo e pelo mesmo montante
que esse Estado teria aplicado se esse imposto tivesse
sido realmente cobrado e pago.
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3. Sempre que um Estado-Membro considere que uma
sociedade beneficiária ou adquirente não residente é fiscal-
mente transparente à luz da avaliação, por esse Estado-
-Membro, das características jurídicas dessa sociedade, resul-
tantes do direito ao abrigo do qual foi constituída, tem o
direito de não aplicar os n.os 1, 2 e 3 do artigo 8.o

4. Sempre que um Estado-Membro considere que uma
sociedade beneficiária não residente é fiscalmente transpa-
rente à luz da avaliação, por esse Estado-Membro, das ca-
racterísticas jurídicas dessa sociedade, resultantes do direito
ao abrigo do qual foi constituída, esse Estado-Membro po-
derá aplicar a qualquer sócio directo ou indirecto o mesmo
tratamento para fins fiscais que aplicaria se a sociedade
beneficiária fosse residente nesse Estado-Membro.».

12) É aditado o seguinte Título:

«TÍTULO IV-B

Regras aplicáveis à transferência da sede de uma SE ou
de uma SCE

Artigo 10.oB

1. Sempre que:

a) Uma SE ou uma SCE transfira a sua sede de um Estado-
-Membro para outro Estado-Membro; ou

b) Em relação com a transferência da sua sede de um
Estado-Membro para outro Estado-Membro, uma SE
ou uma SCE, residentes no primeiro Estado-Membro,
deixem de ser residentes nesse Estado-Membro e passem
a ser residentes noutro Estado-Membro,

essa transferência da sede ou a cessação de residência fiscal
não dará origem a qualquer tributação das mais-valias, cal-
culadas nos termos do n.o 1 do artigo 4.o, no Estado-Mem-
bro donde foi feita a transferência da sede, resultantes dos
elementos do activo e do passivo da SE ou da SCE que, em
consequência da transferência da sede, continuem efectiva-
mente afectos a um estabelecimento estável da SE ou da
SCE no Estado-Membro donde foi feita a transferência da
sede e contribuam para os lucros ou prejuízos a tomar em
consideração para efeitos fiscais.

2. O n.o 1 apenas se aplica se a SE ou a SCE calcular as
novas amortizações e as mais-valias ou menos-valias rela-
tivas aos elementos do activo e do passivo que permane-
cem efectivamente afectos a esse estabelecimento estável,
como se a transferência da sede não tivesse ocorrido ou
a SE ou a SCE não tivesse deixado de ser residente fiscal.

3. Se, nos termos da legislação desse Estado-Membro, a
SE ou a SCE puderem calcular as novas amortizações e as
mais-valias ou menos-valias relativas aos elementos do ac-
tivo e do passivo restantes nesse Estado-Membro, em con-
dições diferentes das previstas no n.o 2, o n.o 1 não será
aplicável aos elementos do activo e do passivo relativa-
mente aos quais essa faculdade tiver sido exercida.

Artigo 10.oC

1. Sempre que:

a) Uma SE ou uma SCE transfira a sua sede de um Estado-
-Membro para outro Estado-Membro; ou

b) Em relação com a transferência da sua sede de um
Estado-Membro para outro Estado-Membro, uma SE
ou uma SCE residente no primeiro Estado-Membro, dei-
xem de ser residentes nesse Estado-Membro e passem a
ser residentes noutro Estado-Membro,

os Estados-Membros tomarão todas as medidas necessárias
para assegurar que as provisões ou reservas regularmente
constituídas pela SE ou pela SCE, antes da transferência da
sede, são parcial ou totalmente isentas de imposto e não
são provenientes de estabelecimentos permanentes situados
no estrangeiro, essas provisões ou reservas poderão ser
retomadas, nas mesmas condições de isenção de imposto,
por um estabelecimento estável da SE ou SCE situado no
território do Estado-Membro de onde foi transferida a sede.

2. Na medida em que uma sociedade que transfere a sua
sede situada no território de um Estado-Membro esteja
autorizada a imputar a um exercício anterior ou posterior
os prejuízos que ainda não tenham sido deduzidos para
efeitos fiscais, esse Estado-Membro autorizará o estabeleci-
mento estável, situado no seu território, da SE ou da SCE
que transfere a sua sede a considerar os prejuízos da SE ou
da SCE que não tenham sido deduzidos para efeitos fiscais,
desde que o reporte desses prejuízos pudesse ser efectuado,
em circunstâncias análogas, por uma sociedade que conti-
nuasse a ter a sua sede ou que continuasse a ser residente
para efeitos fiscais nesse Estado-Membro.

Artigo 10.oD

1. A transferência da sede de uma SE ou de uma SCE
não deve, por si mesma, implicar qualquer tributação sobre
o rendimento, os lucros ou as mais-valias dos sócios.
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2. A aplicação do disposto no n.o 1 não impede os
Estados-Membros de tributarem as mais-valias resultantes
da posterior alienação dos títulos representativos do capital
social da SE ou da SCE que transfere a sua sede.».

13) O n.o 1 do artigo 11.o passa a ter a seguinte redacção:

«1. Os Estados-Membros podem recusar aplicar ou reti-
rar o benefício de todas ou parte das disposições dos títulos
II, III, IV e IV-B se for evidente que a fusão, cisão, cisão
parcial, entrada de activos, permuta de acções ou transfe-
rência da sede de uma SE ou SCE:

a) Tem como principal objectivo, ou como um dos prin-
cipais objectivos, a fraude ou evasão fiscais; o facto de
uma das operações referidas no artigo 1.o não ser exe-
cutada por razões comerciais válidas como a reestrutu-
ração ou racionalização das actividades das sociedades
que participam na operação pode constituir uma pre-
sunção de que a operação tem como principal objectivo
ou como um dos principais objectivos a fraude ou eva-
são fiscais;

b) Terá por resultado que uma sociedade, quer participe ou
não na operação, deixará de preencher as condições
necessárias para a representação dos trabalhadores nos
órgãos da sociedade de acordo com as disposições que
estavam em vigor antes da referida operação.».

14) O anexo é substituído pelo texto constante do anexo da
presente directiva.

Artigo 2.o

1. Os Estados-Membros porão em vigor as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento tanto às disposições pertinentes da presente direc-
tiva relativas à transferência da sede de uma SE ou de uma SCE
como às da alínea a) do anexo da presente directiva até 1 de
Janeiro de 2006. Os Estados-Membros comunicarão imediata-

mente à Comissão o texto dessas disposições e o quadro de
correspondência entre essas disposições e as disposições da pre-
sente directiva.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acom-
panhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência serão aprovadas pelos Estados-
-Membros.

2. Os Estados-Membros porão em vigor as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento às disposições da presente directiva, com excep-
ção das referidas no n.o 1, até 1 de Janeiro de 2007. Comuni-
carão imediatamente à Comissão o texto dessas disposições,
bem como o quadro de correspondência entre as disposições
da presente directiva e as disposições nacionais adoptadas.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acom-
panhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência serão aprovadas pelos Estados-
-Membros.

3. Os Estados-Membros comunicarão à Comissão o texto das
principais disposições de direito interno que aprovarem no do-
mínio regido pela presente directiva.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 17 de Fevereiro de 2005.

Pelo Conselho
O Presidente
J.-C. JUNCKER
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ANEXO

«ANEXO

LISTA DAS SOCIEDADES REFERIDAS NA ALÍNEA A) DO ARTIGO 3.o

a) As sociedades constituídas em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 2157/2001 do Conselho, de 8 de Outubro
de 2001, relativo ao Estatuto da Sociedade Europeia (SE) e a Directiva 2001/86/CE do Conselho, de 8 de Outubro de
2001, que completa o Estatuto da Sociedade Europeia no que respeita ao envolvimento dos trabalhadores, e as
sociedades cooperativas constituídas em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1435/2003 do Conselho, de 22
de Julho de 2003, relativo ao Estatuto da Sociedade Cooperativa Europeia (SCE), e a Directiva 2003/72/CE do
Conselho, de 22 de Julho de 2003, que completa o Estatuto da Sociedade Cooperativa Europeia no que respeita
ao envolvimento dos trabalhadores;

b) As sociedades de direito belga denominadas “société anonyme”/“naamloze vennootschap”, “société en commandite par
actions”/“commanditaire vennootschap op aandelen”, “société privée à responsabilité limitée”/“besloten vennootschap
met beperkte aansprakelijkheid” “société coopérative à responsabilité limitée”/“coöperatieve vennootschap met be-
perkte aansprakelijkheid”, “société coopérative à responsabilité illimitée”/“coöperatieve vennootschap met onbeperkte
aansprakelijkheid”, “société en nom collectif”/“vennootschap onder firma”, “société en commandite simple”/
“gewone commanditaire vennootschap”, empresas públicas que tenham adoptado uma das formas jurídicas acima
referidas, bem como outras sociedades de direito belga sujeitas ao imposto sobre as sociedades belga;

c) As sociedades de direito checo denominadas “akciová společnost”, “společnost s ručením omezeným”;

d) As sociedades de direito dinamarquês denominadas “aktieselskab” and “anpartsselskab”. Outras sociedades sujeitas a
imposto em conformidade com a lei sobre a tributação das sociedades, na medida em que o seu rendimento
tributável seja calculado e tributado de acordo com a legislação fiscal geral aplicável às “aktieselskaber”;

e) As sociedades de direito alemão denominadas “Aktiengesellschaft”, “Kommanditgesellschaft auf Aktien”, “Gesellschaft
mit beschränkter Haftung”, “Versicherungsverein auf Gegenseitigkeit”, “Erwerbs- und Wirtschaftsgenossenschaft”, “Be-
triebe gewerblicher Art von juristischen Personen des öffentlichen Rechts”, bem como outras sociedades de direito
alemão sujeitas ao imposto sobre as sociedades alemão;

f) As sociedades de direito estoniano denominadas “täisühing”, “usaldusühing”, “osaühing”, “aktsiaselts”, “tulundusühistu”;

g) As sociedades de direito helénico denominadas “αvώvυμη εταιρεία”, “εταιρεία περιoρισμέvης ευθύvης (Ε.Π.Ε.)”;

h) As sociedades de direito espanhol denominadas “sociedad anónima”, “sociedad comanditaria por acciones”, “sociedad
de responsabilidad limitada”, bem como as entidades de direito público que operam sob o regime do direito privado;

i) As sociedades de direito francês denominadas “société anonyme”, “société en commandite par actions”, “société à
responsabilité limitée”, “sociétés par actions simplifiées”, “sociétés d’assurances mutuelles”, “caisses d’épargne et
de prévoyance”, “sociétés civiles” which are automatically subject to corporation tax, “coopératives”, “unions de
coopératives”, estabelecimentos e empresas públicos de carácter industrial e comercial, e outras sociedades de direito
francês sujeitas ao imposto sobre as sociedades francês;

j) As sociedades, constituídas ou existentes, de direito irlandês, as entidades registadas sob o regime do “Industrial and
Provident Societies Act”, as “building societies” constituídas ao abrigo dos Building Societies ACTS, bem como os
“trustee savings banks” na acepção do “Trustee Savings Banks Act” de 1989;

k) As sociedades de direito italiano denominadas “società per azioni”, “società in accomandita per azioni”, “società a
responsabilità limitata”, “società cooperative”, “società di mutua assicurazione”, bem como as entidades públicas e
privadas que exercem actividades exclusiva ou principalmente comerciais;

l) Nos termos do direito cipriota “εταιρείες” definidas na legislação relativa ao imposto sobre o rendimento;

m) As sociedades de direito letão denominadas “akciju sabiedrība”, “sabiedrība ar ierobežotu atbildību”;

n) As sociedades de direito lituano;
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o) As sociedades de direito luxemburguês denominadas “société anonyme”, “société en commandite par actions”, “société
à responsabilité limitée”, “société coopérative”, “société coopérative organisée comme une société anonyme”, “asso-
ciation d’assurances mutuelles”, “association d’épargne-pension”, “entreprise de nature commerciale, industrielle ou
minière de l’État, des communes, des syndicats de communes, des établissements publics et des autres personnes
morales de droit public”, bem como outras sociedades de direito luxemburguês sujeitas ao imposto sobre as soci-
edades luxemburguês;

p) As sociedades de direito húngaro denominadas “közkereseti társaság”, “betéti társaság”, “közös vállalat”, “korlátolt
felelősségű társaság”, “részvénytársaság”, “egyesülés”, “közhasznú társaság”, “szövetkezet”;

q) As sociedades de direito maltês denominadas “Kumpaniji ta’ Responsabilita Limitata”, “Soċjetajiet en commandite li
l-kapital tagħhom maqsum f’azzjonijiet”;

r) As sociedades de direito neerlandês denominadas “naamloze vennootschap”, “besloten vennootschap met beperkte
aansprakelijkheid”, “Open commanditaire vennootschap”, “Coöperatie”, “onderlinge waarborgmaatschappij”, “Fonds
voor gemene rekening”, “vereniging op coöperatieve grondslag” and “vereniging welke op onderlinge grondslag als
verzekeraar of kredietinstelling optreedt”, bem como outras sociedades de direito neerlandês sujeitas ao imposto sobre
as sociedades neerlandês;

s) As sociedades de direito austríaco denominadas “Aktiengesellschaft”, “Gesellschaft mit beschränkter Haftung”, “Er-
werbs- und Wirtschaftsgenossenschaften”;

t) As sociedades de direito polaco denominadas “spółka akcyjna”, “spółka z ograniczoną odpowiedzialnością”;

u) As sociedades comerciais ou as sociedades civis sob forma comercial, bem como outras pessoas colectivas que
exerçam actividades comerciais ou industriais, constituídas de acordo com a legislação portuguesa;

v) As sociedades de direito esloveno denominadas “delniška družba”, “komanditna družba”, “družba z omejeno odgo-
vornostjo”;

w) As sociedades de direito eslovaco denominadas “akciová spoločnosť ”, “spoločnosť s ručením obmedzeným”, “koman-
ditná spoločnosť ”;

x) As sociedades de direito finlandês denominadas “osakeyhtiö”/“aktiebolag”, “osuuskunta”/“andelslag”, “säästöpankki”/“s-
parbank” and “vakuutusyhtiö”/“försäkringsbolag”;

y) As sociedades de direito sueco denominadas “aktiebolag”, “försäkringsaktiebolag”, “ekonomiska föreningar”, “sparban-
ker”, “ömsesidiga försäkringsbolag”;

z) As sociedades constituídas em conformidade com a legislação do Reino Unido.»
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO

de 28 de Fevereiro de 2005

que nomeia um membro efectivo neerlandês do Comité das Regiões

(2005/172/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, nomeadamente o artigo 263.o,

Tendo em conta a proposta do Governo neerlandês,

Considerando o seguinte:

(1) A Decisão 2002/60/CE do Conselho, de 22 de Janeiro de 2002 (1), nomeia os membros efectivos e os
membros suplentes do Comité das Regiões.

(2) Vagou um lugar de membro efectivo do Comité das Regiões, na sequência da renúncia ao mandato
de G. A. A. VERKERK, da qual foi dado conhecimento ao Conselho em 6 de Outubro de 2004,

DECIDE:

Artigo único

É nomeado Pieter Theodoor VAN WOENSEL, Wethouder van Den Haag, na qualidade de membro efectivo do
Comité das Regiões, em substituição de G. A. A. VERKERK pelo período remanescente do mandato, ou seja,
até 25 de Janeiro de 2006.

Feito em Bruxelas, em 28 de Fevereiro de 2005.

Pelo Conselho
O Presidente
F. BODEN
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COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 12 de Maio de 2004

relativa ao auxílio estatal executado pela Espanha com vista a um novo auxílio à reestruturação dos
estaleiros públicos espanhóis Processo C 40/00 (ex NN 61/00)

Processo C 40/00 (ex NN 61/00)

[notificada com o número C(2004) 1620]

(Apenas faz fé o texto em língua espanhola)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2005/173/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o primeiro parágrafo do n.o 2 do artigo 88.o,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu,
nomeadamente o n.o 1, alínea a), do artigo 62.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1540/98 do Conselho,
de 29 de Junho de 1998, que estabelece novas regras de auxílio
à construção naval (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1013/97 do Conselho,
de 2 de Junho de 1997, relativo aos auxílios a favor de certos
estaleiros em reestruturação (2),

Após ter convidado os interessados a apresentarem as suas
observações, em conformidade com referidos artigos (3) e tendo
em conta essas observações,

Considerando o seguinte:

I. PROCEDIMENTO

(1) Com base no Regulamento (CE) n.o 1013/97, a Comis-
são, na sua decisão de 6 de Agosto de 1997 (4), autorizou
um auxílio à reestruturação a favor dos estaleiros públi-
cos espanhóis num montante de aproximadamente
1 900 milhões de euros. Nos termos do referido regula-
mento, a condição para a aprovação do auxílio era que
não fossem concedidos mais auxílios para fins de rees-
truturação.

(2) Através da imprensa, a Comissão teve conhecimento que
nos anos 1999 e 2000 se efectuaram várias operações
que afectavam estaleiros públicos civis espanhóis. Por
cartas de 27 de Janeiro e 29 de Março de 2000, a Co-
missão solicitou informações sobre esta questão, porém a
Espanha não respondeu a nenhuma das duas cartas.

(3) Mediante decisão de 12 de Julho de 2000, a Comissão
deu início ao procedimento previsto no n.o 2 do
artigo 88.o do Tratado relativamente à transacção através
da qual a empresa pública «Sociedad Estatal de Participa-
ciones Industriales» (SEPI) adquiriu os dois estaleiros Ju-
liana e Cádiz e a fábrica de motores de Manises, como
empresas separadas, a Astilleros Españoles SA. As auto-
ridades espanholas foram informadas da decisão por
carta da Comissão de 1 de Agosto de 2000.
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(4) Por cartas de 18 de Maio e 24 de Setembro de 2001, a
Espanha apresentou as suas observações sobre o início do
procedimento. Também informou a Comissão de que,
em Julho de 2000, a SEPI tinha decidido reunir todos
os estaleiros estatais da Espanha num grupo.

(5) Em 28 de Novembro de 2001, a Comissão decidiu alar-
gar o procedimento estabelecido no n.o 2 do artigo 88.o
do Tratado (a seguir denominado, «primeira extensão») às
operações suplementares entre, por um lado, a SEPI e a
Bazán e, por outro lado, a AESA e a Bazán, para criar o
novo grupo IZAR. Por carta de 28 de Novembro de
2001, a Comissão informou a Espanha da extensão do
procedimento e pediu todas as informações pertinentes
que lhe permitissem avaliar a componente de auxílio das
operações. Por carta de 29 de Novembro de 2002, a
Comissão referiu que, para poder efectuar uma avaliação
adequada, necessitava das contas anuais dos estaleiros em
causa e da AESA, bem como qualquer outra documenta-
ção que clarificasse como foram tributadas as empresas
aquando da mudança de propriedade.

(6) Por carta de 31 de Janeiro de 2002, a Espanha apresen-
tou as suas observações sobre a primeira extensão do
procedimento. Por carta de 28 de Fevereiro de 2002, a
Comissão recordou à Espanha que ainda tinha de apre-
sentar os relatórios anuais das empresas. Por carta de 29
de Julho de 2002, a Espanha apresentou novas informa-
ções que, no entanto, não incluíam os relatórios anuais
solicitados.

(7) Uma vez que a Espanha não apresentou os relatórios
anuais, em 12 de Agosto de 2002, a Comissão decidiu
enviar uma injunção para prestação de informações em
conformidade com o n.o 3 do artigo 10.o do Regula-
mento (CE) n.o 659/1999, que estabelece as regras de
execução do artigo 93o. do Tratado CE (1), exigindo à
Espanha o envio dessa informação. A Espanha foi infor-
mada deste facto por carta de 12 de Agosto de 2002. A
Comissão sublinhava que, caso não recebesse os dados
solicitados, tomaria uma decisão final com base nas in-
formações de que dispunha. Por carta de 16 de Outubro
de 2002, a Espanha respondeu ao pedido de informa-
ções, mas não apresentou os relatórios anuais solicitados.

(8) Em 27 de Maio de 2003, a Comissão decidiu alargar de
novo o procedimento estabelecido no n.o 2 do artigo

88.o do Tratado (a seguir denominado «segunda exten-
são») para incluir um auxílio estatal que acabava de de-
tectar e parecia ilegal, referente a transacções entre a SEPI
e AESA e os seus estaleiros. Por carta de 27 de Maio de
2003, a Comissão informou a Espanha da extensão do
procedimento e solicitou todas as informações pertinen-
tes para avaliar o auxílio suspeito. Por carta de 10 de
Julho de 2003, a Espanha respondeu à segunda extensão.
Por cartas de 16 de Outubro e 11 de Novembro de
2003, a Comissão solicitou informações suplementares.
A Espanha respondeu por carta de 25 de Novembro de
2003, tendo enviado novas informações por carta de 14
de Abril de 2004.

(9) Após o início do procedimento, a Comissão recebeu ob-
servações da Dinamarca, por carta de 18 de Dezembro
de 2000 e, após a primeira extensão, observações do
Reino Unido, por carta de 22 de Fevereiro de 2002.
Após a segunda extensão foram recebidas observações
de Royal Van Lent Shipyard, por carta de 24 de Setem-
bro de 2003, de uma parte que solicitou o anonimato
por carta do mesmo dia, e da IZAR, por carta de 6 de
Outubro de 2003. Estas observações foram transmitidas
à Espanha por cartas de 14 de Fevereiro de 2001, 6 de
Março de 2002 e 13 de Outubro de 2003. A Espanha
enviou as suas observações por cartas de 14 de Março de
2001, 4 de Abril de 2002 e 10 de Novembro de 2003.
Em 14 de Novembro de 2003, a IZAR apresentou um
recurso (2) contra a Comissão junto do Tribunal de Pri-
meira Instância, solicitando a anulação da segunda exten-
são do procedimento.

II. DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DO AUXÍLIO

Beneficiários

(10) As empresas em causa são as seguintes: Astilleros Espa-
ñoles SA (AESA), EN Bazán de Construcciones Navales
Militares SA («Bazán»), IZAR Construcciones Navales
(«IZAR»), Astilleros de Cádiz SRL («Cádiz»), Astilleros de
Puerto Real SRL («Puerto Real»), Astilleros de Sestao SRL
(«Sestao»), Astilleros de Sevilla SRL («Sevilla»), Juliana
Constructora Gijonesa SA («Juliana»), Fábrica de Motores
Diésel de Manises SA («Manises»), e Astilleros y Talleres
del Noroeste («Astano», que posteriormente alterou seu
nome para «Fene»).

PTL 58/30 Jornal Oficial da União Europeia 4.3.2005

(1) JO L 83 de 27.3.1999, p. 1. (2) JO C 21 de 24.1.2004, p. 41. Processo T-381/03.



Operações abrangidas pelo presente procedimento

(11) Desde 1998, todos os estaleiros públicos espanhóis pertencem à estrutura da holding pública SEPI.
Antes de 1998, todos os estaleiros civis, para além da Astano que já possuía directamente, eram
empresas independentes propriedade da holding AESA, uma filial da SEPI. A AESA não desenvolvia
actividades directas de construção naval, sendo uma holding que geria activamente os seus estaleiros.
A SEPI também era proprietária da Bazán, uma empresa que englobava principalmente três estaleiros
militares (não como empresas independentes). No início de 1998, a estrutura da propriedade dos
estaleiros públicos era a seguinte:

(12) Numa primeira fase das operações (a seguir denominada «transacção 1»), em 28 de Dezembro de
1999, a SEPI adquiriu os estaleiros Cádiz e Juliana e a empresa de motores de Manises à AESA por
um montante de 15 300 000 euros (1). Os estaleiros Barreiras e Astander foram privatizados e já não
são objecto da presente investigação que revelou a seguinte estrutura:

(13) Em Julho de 2000, a SEPI decidiu reunir todos os estaleiros estatais num grupo. A fusão teve lugar
através de duas operações principais. Numa operação («transacção 2»), o grupo de estaleiros militares
Bazán, propriedade da SEPI, adquiriu os três estaleiros que restavam à AESA (Puerto Real, Sestao e
Sevilla) por uma peseta cada.

(14) Na outra operação («transacção 3»), a Bazán adquiriu três estaleiros (Juliana, Cádiz e Astano) e a
Fábrica de Motores de Manises directamente à SEPI, também por uma peseta cada. Todas as empresas
foram dissolvidas e reagrupadas na Bazán, que alterou o seu nome para IZAR. Por conseguinte, a
estrutura actual dos estaleiros é a seguinte:
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Decisão de dar início ao procedimento formal de
investigação

(15) Ao iniciar o procedimento, a Comissão declarou que
tinha dúvidas sobre se a transacção 1, na qual a SEPI
pagou um dado montante à AESA que, como se veio a
saber posteriormente, ascendia a 60 milhões de euros
pelas três empresas Juliana, Cádiz e Manises, constituía
um auxílio estatal.

(16) Também tinha dúvidas sobre se esse auxílio era compa-
tível com o mercado comum, na medida em que se
afigurava não o ser com a decisão da Comissão de
1997 que aprovou o último pacote de auxílios à reestru-
turação a favor dos estaleiros públicos e, por conseguinte,
constituía um auxílio à reestruturação incompatível com
o mercado comum, na acepção do n.o 1, primeiro tra-
vessão do segundo parágrafo, do artigo 5.o do Regula-
mento (CE) n.o 1540/98. Este raciocínio baseia-se sobre-
tudo nos seguintes argumentos:

(17) Em primeiro lugar, a «venda» não parecia ser uma verda-
deira operação, mas antes uma injecção de capital que
permitia à AESA e aos estaleiros que continuavam a ser
propriedade sua (Puerto Real, Sevilla e Sestao) continua-
rem em funcionamento.

(18) Em segundo lugar, face ao seu comportamento prévio e
aos seus alegados fracos resultados, parecia provável que
nenhum investidor estaria disposto a adquirir os estalei-
ros nessas condições.

Primeira decisão de alargar o procedimento formal
de investigação

(19) Em 25 de Novembro de 2001 a Comissão decidiu alar-
gar o procedimento para incluir as transacções 2 e 3,
executadas para reunir todos os estaleiros estatais espa-
nhóis num grupo. Na extensão do procedimento, a Co-
missão referiu que havia uma proximidade com as tran-
sacções realizadas entre 1999 e 2000 que deram origem
à criação de um grupo para todos os estaleiros públicos.
Por conseguinte, o procedimento teve de ser alargado a
todas as transacções que conduziram à fusão para avaliar
de forma completa e exacta o eventual auxílio estatal a
favor dos estaleiros civis presente nas diversas transacções
do grupo SEPI.

(20) Neste contexto, a Comissão sublinhou que a injecção de
capital a favor das empresas públicas deve realizar-se em
condições de mercado para excluir a existência de auxílio
estatal. Por conseguinte, a Comissão tinha dúvidas sobre
se o preço de venda de 1 peseta por estaleiro e pela
fábrica de motores podia ser considerado como preço

de mercado conferindo, assim, uma vantagem económica
resultante do facto de o auxílio estatal ter sido conferido
à IZAR através dessas transacções.

(21) Na medida em que as disposições comunitárias aplicáveis
não permitiam novos auxílios de emergência e à reestru-
turação a favor dos estaleiros civis públicos, a Comissão
tinha dúvidas sobre se estas transacções eram compatí-
veis com o mercado comum.

Segunda decisão de alargar o procedimento formal
de investigação

(22) Nas suas investigações ulteriores, a Comissão verificou
que em 1999 a SEPI concedeu um empréstimo de
194 400 000 euros às três empresas Cádiz, Juliana e
Manises, que acabava de adquirir. Aparentemente estes
empréstimos teriam sido concedidos a empresas em di-
ficuldade, pelo que a Comissão considerou poder tratar-
-se de um auxílio estatal.

(23) Além disso, a Comissão observou que em 18 de Julho de
2000 a AESA recebeu uma injecção de capital da SEPI no
valor de 252 400 000 euros, que poderia constituir um
auxílio estatal. Foi comprovado que os estaleiros de Pu-
erto Real, Sestao e Sevilla receberam quase simultanea-
mente uma injecção de capital da AESA num montante
similar. Esta injecção de capital da AESA a favor dos seus
três estaleiros verificou-se apenas dois dias antes de pas-
sarem para a Bazán.

(24) Por último, afigura-se que a Bazán teria sido compensada
por uma perda de 68 200 000 euros relativamente à sua
aquisição dos estaleiros Astano, Cádiz, Juliana e Manises.
Por conseguinte, a Comissão interroga-se se a SEPI po-
deria ter conferido este montante às quatro empresas em
relação à sua transacção com a Bazán.

(25) Com base nesta nova informação, directamente relacio-
nada com as transacções que levaram à criação da IZAR,
em 27 de Maio de 2003 a Comissão decidiu alargar o
procedimento porque tinha dúvidas sobre se estes em-
préstimos e as injecção de capital eram compatíveis com
o mercado comum.

(26) Por último, observa-se que, na segunda extensão do pro-
cedimento, a Comissão sublinhou que caso se confirmas-
sem as dúvidas referentes à concessão do auxílio suple-
mentar, de acordo com a decisão que deu início ao actual
procedimento, poderia considerar se que o auxílio con-
cedido em 1997 a favor da nova reestruturação dos
estaleiros estatais espanhóis era incompatível com o mer-
cado comum e devia ser objecto de recuperação.
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III. OBSERVAÇÕES DAS PARTES INTERESSADAS

Observações sobre o início do

(27) Ao iniciar-se o procedimento, a Comissão recebeu obser-
vações da Dinamarca, que considerava que a transacção
entre a AESA e a SEPI devia ser considerada uma con-
tribuição ilegal de capital que violaria o pacote de auxílio
acordado em 1997 a favor da AESA. Por conseguinte, a
Dinamarca apoiou a decisão da Comissão de iniciar o
procedimento.

(28) A Dinamarca alegou ainda que, uma vez que Bazán re-
cebeu o auxílio em 1998 sob condição de cessar as
actividades de construção naval comercial, a aquisição
pela Bazán de vários estaleiros civis não respeitaria essa
condição. Por último, a Dinamarca referia que os estalei-
ros dinamarqueses sofreram a concorrência dos estaleiros
espanhóis beneficiários de auxílios estatais.

Observações à primeira extensão do procedimento

(29) A Comissão recebeu observações do Reino Unido sobre a
extensão do procedimento. O Reino Unido partilha as
dúvidas da Comissão sobre se a reestruturação dos esta-
leiros públicos em Espanha é compatível com os princí-
pios de mercado e sublinha que uma das principais preo-
cupações é o tratamento das dívidas da empresa estatal
AESA que, segundo o Reino Unido, eram importantes
aquando da transacção. O Reino Unido considera que
reunir os grupos comerciais e navais numa única enti-
dade, a IZAR, permite maiores oportunidades para uma
eventual infracção às normas relativas aos auxílios esta-
tais.

(30) Segundo o Reino Unido, é opinião generalizada na in-
dústria britânica que os estaleiros espanhóis obtêm im-
portantes contratos de construção e transformação naval
graças às medidas de auxílio de que dispõem e não em
virtude da sua competitividade. O Reino Unido alega que
há exemplos concretos em que foi adjudicado um con-
trato a estes estaleiros, para o qual os estaleiros britânicos
também tinham apresentado uma oferta, em condições
difíceis de explicar se fossem aplicadas condições comer-
ciais normais. Também considera que a mudança cons-
tante de propriedade dos estaleiros deficitários constitui
uma manobra que permite conceder continuamente sub-
venções a um sector que pretende contornar uma rees-
truturação inevitável.

Observações à segunda extensão

(31) A Comissão recebeu observações de três partes. Uma
parte que solicitou o anonimato apresentou um comen-
tário conjunto para este caso e para o processo C 38/03
(ex NN 10/03) de auxílio estatal (1). A parte em questão
refere que a IZAR se dedica à construção, reparação,
manutenção e transformação de barcos de recreio, em

especial as embarcações de luxo, e sublinha que o auxílio
investigado provocou uma distorção grave no mercado
dos barcos de recreio e que as instalações dos estaleiros
militares da IZAR em Cartagena e San Fernando se uti-
lizam para este fim. Foi recebido outro comentário con-
junto para este caso e o C 38/03 por parte da Royal Van
Lent Shipyard Royal BV, que se dedica à construção de
grandes embarcações de recreio. A empresa afirma que os
auxílios concedidos pelo Governo espanhol durante os
últimos anos foram prejudiciais para muitos dos concor-
rentes neste mercado.

(32) A Comissão também recebeu observações da IZAR que,
em primeiro lugar, alega que os fundos facilitados pela
SEPI não devem ser considerados recursos estatais. No
que diz respeito ao empréstimo de 194 400 000 euros
da SEPI à AESA, a IZAR declara que não se tratou de
um novo empréstimo, mas apenas da assunção pela SEPI
de um empréstimo que a AESA tinha concedido aos seus
estaleiros. No que diz respeito à injecção de capital no
valor de 254 400 000 euros da SEPI a favor da AESA, a
IZAR afirma que esta se realizou em Setembro de 2000,
numa altura que a AESA não possuía nenhum estaleiro e
que, por conseguinte, não pode ser considerado um au-
xílio aos estaleiros. Em termos da cobertura de perdas de
68 200 000 euros por parte da SEPI em relação à IZAR,
esta última afirma que nunca teve lugar, como pode ser
verificado no seu relatório anual. Por último, refere que
se utilizou uma base jurídica incorrecta e que não faz
sentido recuperar qualquer auxílio concedido aos estalei-
ros espanhóis públicos em 1997.

IV. OBSERVAÇÕES DA ESPANHA

Observações após o início do procedimento

(33) Nas suas observações sobre o início do procedimento, a
Espanha clarificou que o montante pago pela SEPI à
AESA por ambos os estaleiros e a fábrica de motores
era substancialmente inferior ao montante indicado na
decisão de início de procedimento. De facto, o preço
pelas três empresas foi de 15 300 000 euros (e não os
60 000 000 citados no início), distribuídos do seguinte
modo: 8 054 000 por Cádiz; 5 235 000 por Juliana; e
2 013 000 por Manises.

(34) Além disso, a Espanha argumentou junto da Comissão o
porquê de, na sua opinião, a transacção 1 não constituir
um auxílio estatal. O principal argumento era que as
transacções se efectuaram para preparar uma privatização
das três empresas. Posto que a SEPI é especialista em
privatizações, era necessário transmitir as três empresas
à SEPI. No entanto, rapidamente se verificou que não
poderia encontrar-se nenhum comprador interessado.
Esta foi a razão da posterior transferência das empresas
para a Bazán.
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(35) Dado que o suposto objectivo das transacções era prepa-
rar as três empresas para a privatização, a Espanha con-
sidera que a SEPI não necessitava actuar como agente do
mercado quando adquiriu as empresas, mas unicamente
pagar um preço razoável, e em tais circunstâncias o valor
contabilístico parecia ser a melhor solução.

Observações após a primeira extensão

(36) Após a primeira extensão do procedimento, a Espanha
transmitiu à Comissão os seguintes argumentos segundo
os quais não houve auxílio estatal nas transacções 2 e 3,
ou seja, o preço de 1 peseta por empresa era correcto.

(37) Segundo a Espanha, a SEPI, como accionista a 100% de
todas as empresas em causa, agiu como um operador de
mercado quando decidiu reunir toda a construção naval
num grupo, com o objectivo de obter sinergias. Era tam-
bém necessário aumentar a capacidade de produção mi-
litar, dada a grande carteira de encomendas e o futuro
aumento previsto deste sector.

(38) A Espanha também declarou que não havia qualquer
vínculo entre o primeiro grupo de operações nas quais
participaram a AESA e a SEPI e o segundo grupo, que
conduziu à criação da IZAR. As primeiras referiam-se à
privatização das três empresas, enquanto as segundas
pretendiam criar um grande grupo de construção naval
espanhol.

(39) A Espanha alega que o facto de o preço das mesmas
empresas (Cádiz, Juliana e Manises) ter sido alterado de
15 300 000 euros para 3 pesetas, num curto período de
tempo, só vem demonstrar que as duas transacções ti-
nham objectivos diferentes.

(40) A transacção dos estaleiros para a Bazán, com todos os
seus activos e passivos, não confere qualquer vantagem a
nenhum estaleiro. Além disso, a Espanha alega que as
transacções não envolveram recursos estatais.

(41) A Espanha refere ainda que, embora pudesse ser demons-
trada alguma vantagem para a Bazán na transacção 2, a
natureza militar da Bazán coloca dúvidas quanto à apli-
cabilidade do n.o 2 do artigo 88.o do Tratado, em virtude
da excepção prevista no artigo 296.o do Tratado CE.

(42) É igualmente alegado que o preço estabelecido para uma
transacção interna num grupo não tem necessariamente

de basear-se no preço de mercado. Além disso, a Espanha
afirma que nas transacções em causa os preços estabele-
cidos (1 peseta) foram completamente razoáveis e reflec-
tiam o valor dos estaleiros em questão. Um investidor de
mercado não teria pago mais e fixar um preço igual ao
valor contabilístico não teria sido adequado nesta situa-
ção.

(43) A Espanha defende que, enquanto princípio geral, a re-
organização de actividades dentro do mesmo grupo não
afecta a situação concorrencial da nova empresa recente-
mente criada ou a das empresas que a integram. Sobre
este ponto, a Espanha faz referência à jurisprudência do
Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias nos seus
acórdãos de 27 de Março de 1980, processo 61/79,
Denkavit Italiana (1), de 15 de Março de 1994, processo
C 387/92, Banco Exterior da Espanha (2) e de 1 de De-
zembro de 1998, processo C 200/97, Ecotrade/Alti-
formi (3).

(44) Neste contexto, no caso de a Comissão considerar o
preço demasiado baixo e, por conseguinte, constitutivo
de auxílio a favor da Bazán/IZAR, a Espanha remete para
uma decisão da Comissão de 27 de Julho de 1994 (4), na
qual se declara que embora, possivelmente, o preço pago
pela transferência de uma fábrica de automóveis entre
duas entidades da Treuhand tenha sido fixado abaixo
do seu valor objectivo, a Comissão considera que, no
caso em apreço, isso é irrelevante dado que, na prática,
constituiu uma operação intra-Treuhand.

(45) Além disso, a Espanha afirmou que não existia nenhum
preço de mercado razoável e, por conseguinte, a Comis-
são não pôde determinar o auxílio estatal controverso,
como o exige o Regulamento (CE) n.o 659/1999, a juris-
prudência e a prática da própria Comissão.

(46) Além disso, a Espanha apresentou informações sobre o
valor contabilístico dos estaleiros em causa e os riscos
económicos calculados para cada um deles. Os riscos
dividem-se em três categorias: risco económico nos con-
tratos existentes, risco económico por subutilização da
capacidade e outros riscos económicos (comerciais, labo-
rais e fiscais). A Espanha alegou que utilizando o valor
contabilístico como referência e deduzindo os riscos cal-
culados, o preço de 1 peseta por empresa reflecte o valor
real e, por conseguinte, não existe nenhuma vantagem
para o comprador Bazán/IZAR (ver quadro 1).
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Quadro 1

Valores contabilísticos e riscos relacionados com as transacções individuais em Julho de 2000

(em milhões de euros)

Empresa Valor contabilístico Risco calculado Valor líquido
calculado

Empresas vendidas pela AESA à Bazán

Puerto Real 68,8 […] (*) […]

Sestao 91,1 […] […]

Sevilla 37,8 […] […]

Empresas vendidas pela SEPI à Bazán

Cadiz – 20,9 […] […]

Juliana – 31,6 […] […]

Manises – 14,7 […] […]

Astano 1,0 […] […]

(*) Dados confidenciais

(47) Em resposta às observações dinamarquesas, a Espanha
considerou que os comentários relativos ao auxílio à
Bazán não afectam este procedimento e, por conseguinte,
não são pertinentes. Além disso, a Espanha negou as
alegações de que as transacções entre a AESA e a SEPI
constituem um auxílio, dado que não incluem qualquer
fluxo injustificado de fundos. Por último, a Espanha de-
clara que os problemas com que se deparam os estaleiros
dinamarqueses não se devem à concorrência dos estalei-
ros espanhóis, mas sim à concorrência desleal da Coreia.

(48) No que diz respeito às observações do Reino Unido, a
Espanha manifesta a sua surpresa pelas alegações de sub-
venções cruzadas entre a produção militar e civil, ale-
gando que o Reino Unido possui igualmente inúmeros
estaleiros com produção mista, civil e militar. Também
nega que os estaleiros espanhóis tenham beneficiado de
qualquer medida não autorizada pela Comissão Europeia.

Observações após a segunda extensão

(49) Após a segunda extensão do procedimento, a Espanha
apresentou à Comissão os seguintes argumentos sobre as
razões pelas quais, na sua opinião, não houve auxílio
estatal nos empréstimos e injecção de capital objecto
de análise por parte da Comissão.

(50) Em primeiro lugar, a Espanha considera que a SEPI agiu
como um investidor privado numa economia de mer-
cado que pretende atingir maiores benefícios e que a
Comissão não demonstrou que os recursos da SEPI pro-
vêm do Estado ou sejam imputáveis ao mesmo.

(51) No que diz respeito aos empréstimos da SEPI a favor da
Cádiz, Juliana e Manises, a Espanha declara que, em 22

de Dezembro de 1999, quando a SEPI tomou posse das
três empresas, estas tinham dívidas à AESA de, respecti-
vamente, 120 800 000 euros (Cádiz); 47 200 000 euros
(Juliana) e 24 100 000 euros (Manises). A SEPI limitou-
-se a assumir estes créditos da AESA, não podendo con-
siderar-se que se trate de um novo auxílio aos estaleiros.
Além disso, as taxas de juro aplicadas eram semelhantes
às taxas do mercado (MIBOR mais 8 pontos).

(52) Quanto à injecção de capital de 252 400 000 euros da
SEPI a favor da AESA, a Espanha declara que o capital
não foi atribuído em 18 de Julho de 2000, tal como
referido no procedimento, mas em Setembro do mesmo
ano. Nesse momento, a AESA não tinha qualquer activi-
dade, na medida em que já tinha vendido os seus últimos
estaleiros à Bazán. Por conseguinte, esta contribuição não
podia provocar qualquer distorção da concorrência e des-
tinava-se a organizar um encerramento ordenado da
AESA. A este respeito, a Espanha faz referência ao acór-
dão do Tribunal de Justiça, de 21 de Março de 1991, no
processo C 303/88, ENI Lanerossi (1).

(53) Em relação às injecções de capital suspeitas a favor da
Astano, Cádiz, Juliana e Manises, a Espanha refere que o
relatório anual 2000 da IZAR regista perdas de
68 200 000 euros relacionadas com a aquisição dos qua-
tro estaleiros em causa. Segundo a Espanha, não houve
nenhum auxílio da SEPI aos estaleiros antes de passarem
para a Bazán.

(54) Além disso, a Espanha apresenta amplos argumentos
contra a possibilidade de parte do auxílio autorizado
em 1997 ser incompatível, no caso de a Comissão de-
clarar que foram facultados mais auxílios ilegais aos es-
taleiros públicos espanhóis.
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(55) Em resposta às observações de terceiros, a Espanha está
completamente de acordo com tudo o que foi declarado
pela IZAR. No que diz respeito ao problema da constru-
ção de embarcações de recreio de luxo, citado pelas ou-
tras duas partes, a Espanha alega, em primeiro lugar, que
estas embarcações não são abrangidas pelo Regulamento
(CE) n.o 1540/98 e que, por conseguinte, essas observa-
ções não devem ser tidas em conta. Além disso, estas
embarcações de luxo são construídas pela IZAR sem
qualquer auxílio estatal e a sua quota de mercado mun-
dial neste mercado é irrelevante (menos de [...] %). A
Espanha também nega que tenham ocorrido parte dos
alegados investimentos nos estaleiros de San Fernando e
Cartagena.

V. APRECIAÇÃO

Base jurídica

(56) Nos termos do n.o 1 do artigo 87.o do Tratado CE, são
incompatíveis com o mercado comum na medida em
que afectem as trocas comerciais entre os Estados-Mem-
bros os auxílios concedidos pelos Estados ou provenien-
tes de recursos estatais, independentemente da forma que
assumam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrên-
cia, favorecendo certas empresas ou produções. De
acordo com a reiterada Jurisprudência do Tribunal de
Justiça, cumpre-se o critério de que o comércio é afec-
tado se a empresa beneficiária desenvolver uma activi-
dade económica em que existem trocas comerciais entre
Estados-Membros.

(57) Nos termos do n.o 3, alínea e), do artigo 87.o do Tratado
CE podem ser considerados compatíveis com o mercado
comum as outras categorias de auxílio determinadas por
decisão do Conselho, deliberando por maioria qualificada,
sob proposta da Comissão. Nesta base, em 29 de Junho
de 1998, o Conselho adoptou o Regulamento (CE) n.o
1540/98, que esteve em vigor de 1 de Janeiro de 1999
até 31 de Dezembro de 2003, e que se aplica a qualquer
auxílio ilegal concedido durante este período, em confor-
midade com a comunicação da Comissão relativa à de-
terminação das regras aplicáveis à apreciação dos auxílios
estatais concedidos ilegalmente (1).

(58) A construção naval é uma actividade económica que
implica trocas comerciais entre os Estados-Membros.
Por conseguinte, o auxílio à construção naval é abrangido
pelo âmbito de aplicação do n.o 1, do artigo 87.o do
Tratado CE.

(59) A Comissão observa que, segundo o Regulamento (CE)
n.o 1540/98, «construção naval» significa a construção na
Comunidade de embarcações comerciais autopropulsio-
nadas de alto mar. A Comissão refere ainda que, de
acordo com o artigo 2.o do mesmo regulamento, os
auxílios concedidos à construção, transformação e repa-
ração navais só podem ser considerados compatíveis com

o mercado comum se respeitarem o disposto no regula-
mento. Esta disposição é aplicável aos auxílios concedi-
dos não apenas às empresas que desenvolvam estas acti-
vidades mas também às entidades afins.

(60) Em Agosto de 1997, em conformidade com o Regula-
mento (CE) n.o 1013/97, a Comissão aprovou a título
excepcional um pacote de auxílios à reestruturação a
favor dos estaleiros públicos espanhóis civis para que
pudessem ser de novo viáveis no final de 1998. In-
cluindo os auxílios aprovados previamente, o pacote to-
talizava 318 000 milhões de pesetas (1 900 milhões de
euros).

(61) Ao dar o seu acordo, o Conselho sublinhou o carácter
único e final do pacote de auxílios. O Governo espanhol
assumiu o compromisso de que os estaleiros não recebe-
riam nenhum outro auxílio à reestruturação, de emergên-
cia ou a título de compensação por perdas ou privatiza-
ção. Esse compromisso reflectiu-se nas condições estabe-
lecidas na decisão da Comissão que aprovou o auxílio,
sendo corroborado no n.o 1, primeiro travessão do se-
gundo parágrafo, do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o
1540/98, segundo o qual a empresa não pode beneficiar
de novo auxílio desse tipo nos termos do Regulamento
(CE) n.o 1013/97.

(62) Por conseguinte, qualquer auxílio superior ao autorizado
pela decisão inicial da Comissão de Agosto de 1997 será
incompatível com o mercado comum, a menos que seja
aprovado mediante outra base jurídica.

(63) A Comissão observa que os estaleiros Sestao, Puerto Real,
Sevilla, Cádiz e Juliana construíram ou repararam embar-
cações no período em questão e que, por conseguinte, as
actividades destas empresas eram abrangidas pelo âmbito
de aplicação do regulamento. A Manises e a Fene (antiga
Astano) podem considerar-se entidades afins. Além disso,
a Comissão observa que a AESA e a IZAR, enquanto
empresas-mãe ou proprietárias de vários estaleiros, ficam
abrangidas pelo âmbito de aplicação do artigo 1.o do
Regulamento (CE) n.o 1540/98. Tal corresponde à linha
que a Comissão seguiu em decisões prévias sobre estalei-
ros públicos espanhóis, em especial a sua decisão de
aprovar o auxílio em 1997 e a de 1999 (2) de declarar
incompatível o auxílio da SEPI a favor da AESA.

Apreciação do auxílio nas diversas transacções

(64) Tal como referido anteriormente, este caso abrange três
transacções diferentes de empresas entre holdings diferen-
tes e o auxílio potencial ligado a estas transacções. A
apreciação será realizada tendo em conta os aspectos
pertinentes de cada uma das três transacções. Por conse-
guinte, as questões colocadas no início do procedimento
e as duas extensões não podem ser abordadas separada-
mente.
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1. O papel da SEPI

(65) No início do procedimento e nas extensões, a Comissão
supunha que a SEPI agia em nome do Estado, ou seja,
que a sua actuação nas diversas transacções era imputável
ao Estado. A Espanha contestou esta afirmação, alegando
que a SEPI funciona independentemente e que, por con-
seguinte, o seu comportamento não é imputável ao Es-
tado. De qualquer modo, na opinião das autoridades
espanholas, a SEPI actuou como um investidor de mer-
cado e, por conseguinte, os fundos facilitados pela SEPI
neste caso não podem ser considerados um auxílio esta-
tal.

(66) A Comissão observa que a SEPI é uma holding pública
que depende directamente do Ministério das Finanças e,
por conseguinte, é considerada uma empresa pública
para efeitos do disposto na Directiva 2000/52/CE da
Comissão, de 26 de Julho de 2000 (1), que altera a Di-
rectiva 80/723/CEE da Comissão, de 25 de Junho de
1980 (2), dado que os poderes públicos podem exercer,
directa ou indirectamente, uma influência dominante em
consequência da propriedade ou da participação finan-
ceira na SEPI.

(67) O Tribunal de Justiça definiu quando é que os fundos se
consideram recursos estatais, declarando inclusivamente
que se os montantes correspondentes à medida em ques-
tão não forem assumidos permanentemente pelo Te-
souro, o facto de continuarem a estar sistematicamente
sob controlo público e, por conseguinte, disponíveis para
as autoridades nacionais competentes é suficiente para os
considerar recursos estatais [acórdão do Tribunal de Jus-
tiça, de 23 de Novembro de 1999, no processo C 83/98,
República Francesa contra Ladbroke Racing Ltd e Comis-
são das Comunidades Europeias (3)]. Tal é totalmente
aplicável aos recursos da SEPI.

(68) No seu acórdão de 16 de Maio de 2002 no processo
C 482/99, Stardust Marine (4), o Tribunal de Justiça resu-
miu os critérios para que uma medida de auxílio adop-
tada por uma empresa pública pudesse ser imputada a
um Estado. Segundo o Tribunal de Justiça, a imputabili-
dade ao Estado de uma medida de auxílio adoptada por
uma empresa pública pode ser deduzida de uma série de
indícios em função das circunstâncias do caso e do con-
texto em que se tomou a medida.

(69) O Tribunal de Justiça cita a título de exemplo a integra-
ção da empresa nas estruturas da administração pública,
a natureza das suas actividades e o exercício destas no
mercado em condições normais de concorrência com
operadores privados, o estatuto jurídico da empresa, re-
gulado pelo direito público ou pelo direito comum das
sociedades, a intensidade da tutela exercida pelas autori-
dades públicas sobre a gestão da empresa ou qualquer
outro indício, no caso concreto, de uma implicação ou
da improbabilidade da não implicação das autoridades

públicas na adopção de uma medida, atendendo igual-
mente ao alcance desta, ao seu conteúdo e às condições
de que se reveste.

(70) A SEPI é uma empresa com um estatuto jurídico parti-
cular porque, por exemplo, os seus relatórios anuais não
podem ser consultados no registo público espanhol. A
empresa é dirigida por um Conselho de Administração
composto, na maioria, por secretários de Estado e outras
pessoas directamente ligadas ao Governo. A natureza das
suas actividades inclui a privatização de empresas estatais,
uma actividade muito ligada ao sector público. Além
disso, no passado, no que diz respeito aos estaleiros, a
SEPI teve um comportamento que pode ser imputado ao
Estado, como proporcionar parte do auxílio à reestrutu-
ração autorizada em 1997 e o auxílio ilegal em 1998 (5).
Pode igualmente observar se que a SEPI facilitou um
auxílio estatal noutros sectores, como o da indústria hu-
lhífera (6).

(71) Tendo em conta os considerandos 66 e 67 deduz-se que
os fundos da SEPI são recursos estatais. Além disso, nos
considerandos 68 a 70 explica-se como a concessão de
fundos a empresas de construção naval é imputável ao
Estado, na medida em que são concedidos em condições
não conformes com os princípios de uma economia de
mercado.

(72) O princípio geral aplicável às transacções financeiras en-
tre o Estado e as empresas públicas é o chamado princí-
pio do investidor numa economia de mercado. Dado que
os fundos da SEPI são recursos estatais, é essencial que a
SEPI, nas transacções com as suas filiais de construção
naval (quer se trate de empresas com actividades econó-
micas ou de holdings que englobam as tais empresas)
actue totalmente de acordo com o princípio do investi-
dor numa economia de mercado.

(73) O princípio do investidor numa economia de mercado é
exposto pormenorizadamente na comunicação da Comis-
são aos Estados-Membros relativa à aplicação dos artigos
92.o e 93.o do Tratado CEE e do artigo 5.o da Directiva
80/723/CEE da Comissão às empresas públicas do sector
produtivo (7). Por seu turno, no seu acórdão de 10 de
Julho de 1986 proferido no processo C 40/85, Bél-
gica/Comissão [Boch (8)], o Tribunal de Justiça declarou
também que a forma apropriada de estabelecer se a me-
dida constitui um auxílio estatal é aplicar o critério de até
que ponto a empresa poderia obter os montantes em
causa nos mercados privados de capitais nas mesmas
condições e, em especial, se em circunstâncias semelhan-
tes um accionista privado, tendo em conta a facilidade de
obter um benefício e sem considerar nenhum elemento
de política social, regional o sectorial, teria subscrito o
capital em questão.
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(74) A Comissão não exclui a hipótese de os fundos faculta-
dos pela SEPI não conterem elementos de auxílio, desde
que a SEPI siga o princípio do investidor de mercado. Por
conseguinte, para cada transacção a Comissão avaliará se
a SEPI actuou segundo este o princípio.

(75) A Espanha alega ainda que as transacções no grupo SEPI
não têm que corresponder às condições de mercado e faz
referência a casos em que a Comissão não requereu que
as transacções dentro do grupo se fizeram em condições
de mercado.

(76) A Comissão considera que, embora em certos casos
muito específicos se possa aceitar que dentro de um
grupo estatal as empresas sejam transmitidas em condi-
ções não comerciais, tal não pode ser aceite se forem
transferidos recursos estatais para empresas em situação
de concorrência com outras empresas no mercado co-
mum.

2. Auxílio nas operações ligadas à transacção 1 entre a AESA
e a SEPI

(77) Em 28 de Dezembro de 1999, a SEPI adquiriu à AESA as
três empresas Juliana, Cádiz e Manises. Nesta operação,
devem ser avaliados dois elementos para determinar a
existência de auxílio estatal. Uma das vertentes consiste
em saber se o preço de compra pago pela SEPI à AESA
corresponde a um preço de mercado e a outra se os
empréstimos da SEPI às empresas que adquiriu observa-
ram o princípio do investidor de mercado.

a) P r e ç o d e c o m p r a

(78) Em primeiro lugar, verifica-se que a Espanha informou a
Comissão de que o preço pago pelas três empresas foi de
15 302 000 euros e não 60 milhões, tal como referido
no início do procedimento. A Espanha tinha afirmado
previamente que os 15 302 000 euros pagos pela SEPI
pelas três empresas correspondiam ao valor contabilístico
no momento da transacção, mas numa fase final da
investigação declarou que este era o valor contabilístico
numa data anterior, não especificada mas de 1999.

(79) A Espanha alega ainda que a SEPI não tinha de pagar o
preço de mercado, porque adquiriu os três estaleiros para
os privatizar. No entanto, a classificação de uma medida
como auxílio estatal não depende do seu objectivo, mas
dos seus efeitos. O facto de os estaleiros serem adquiridos
para um dado fim (privatização) não é uma razão para
excluir o carácter de auxílio estatal da transacção. Além
disso, tendo em conta que a SEPI é uma holding pública,
importa reiterar que as transacções financeiras entre a
SEPI e as empresas concorrentes no mercado comum
deveriam sempre basear-se nos princípios de mercado.
Por conseguinte, se a SEPI pagou por uma empresa um
preço superior ao de mercado, estaríamos perante um
auxílio estatal a favor do vendedor, neste caso a AESA.

(80) A Comissão observa que a SEPI não obteve a privatiza-
ção das três empresas. Em contrapartida, em Julho de
2000, estas foram vendidas à Bazán, filial da SEPI, ou
seja, sete meses após a operação de venda, por 1 peseta
cada uma.

(81) Os relatórios anuais das empresas em causa revelam que
o valor contabilístico global e individual das três empre-
sas no final de 1999, três dias após a operação de venda,
era deficitário, registando um saldo negativo num mon-
tante de – 40 646 000 euros, com a seguinte distribuição:
Cádiz – 13 745 000 euros; Juliana – 18 679 000 euros;
Manises – 8 222 000 euros.

(82) Além disso, segundo o explicado anteriormente, a Espa-
nha avaliou o valor de mercado destas três empresas, em
Julho de 2000, aquando da transferência de propriedade
para a Bazán. A Espanha afirma que na altura o valor de
mercado era o valor contabilístico menos os riscos cal-
culados não incluídos no balanço das empresas. Os riscos
consistiam, por exemplo, em perdas por barcos em cons-
trução e custos resultantes de actividade inferior à nor-
mal. Ainda que estes factores possam modificar-se com o
tempo, é razoável assumir que não mudaram de forma
perceptível durante um período de sete meses. Para as
três empresas em causa a Espanha calculou que os riscos
totais ascendiam a 25 300 000 euros em Julho de 2000.

(83) Por conseguinte, a Comissão conclui que, em 28 de
Dezembro de 1999, a SEPI pagou 15 302 000 euros
por três empresas que tinham um valor contabilístico
negativo de – 40 646 000 euros três dias depois, mais
riscos que, sete meses mais tarde, foram calculados em
25 300 000 euros. Por conseguinte, pode concluir-se que
a SEPI pagou pelas empresas um preço superior ao do
mercado. Qualquer montante que supere o preço de
mercado deve ser considerado um auxílio estatal ao ven-
dedor, a AESA.

(84) No seu pedido de informações de Julho de 2002 a Co-
missão solicitou cópias de todos os documentos que
pudessem clarificar a avaliação das empresas no mo-
mento da transferência de propriedade. A Espanha não
apresentou informações sobre esta transacção e, por con-
seguinte, a Comissão apenas pode calcular o valor de
mercado com base nos dados de que dispunha.

(85) Neste caso, o valor de mercado corresponderia ao valor
contabilístico menos os riscos financeiros. Devido à falta
de informações, a Comissão não está em condições de
calcular o valor exacto dos riscos financeiros. Por conse-
guinte, a fim de excluir uma sobrestimação destes riscos,
a Comissão adopta uma posição prudente e parte do
pressuposto que os riscos financeiros são nulos. Como
tal, nas actuais circunstâncias, uma aproximação prudente
do valor de mercado seria utilizar a melhor aproximação
do valor contabilístico.
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(86) A melhor avaliação disponível do valor contabilístico à
data da transacção, ou seja, em 28 de Dezembro de
1999, é o valor contabilístico em 31 de Dezembro de
1999, que é um valor negativo correspondente a
– 40 646 000 euros. Tendo em conta este valor, o valor
de mercado das três empresas não superaria este mon-
tante.

(87) Com base na informação disponível, pode concluir-se
que a AESA vendeu à SEPI, por 15 302 000 euros, três
empresas cujo valor era, finalmente, de – 40 646 000 eu-
ros, o que pressupõe um benefício para a AESA de pelo
menos 55 948 000 euros.

(88) Em conclusão, não se pode considerar que o montante
de 15 302 000 euros pago pela SEPI pelas três empresas
Cádiz, Juliana e Manises esteja de acordo com o princípio
do investidor de mercado. Por conseguinte, deve consi-
derar-se que o benefício de 55 948 000 euros obtido pela
AESA constitui um auxílio estatal. Após a venda, a AESA
ainda possuía outros três estaleiros dedicados a embarca-
ções civis. Este auxílio estatal foi ilegal por não ter sido
notificado à Comissão e não é compatível com o mer-
cado comum porque não pode ser autorizado como au-
xílio à reestruturação nem como qualquer outro tipo.

(89) Os relatórios anuais de 1998 e 1999 da AESA e das suas
empresas referem que a continuação de todas as opera-
ções dependia do auxílio financeiro do accionista respec-
tivo, ou seja, a SEPI para a AESA e a AESA para os
estaleiros. A partir desta informação a Comissão conclui
que o auxílio proporcionado pela SEPI à AESA nesta
transacção foi transferido para as três empresas ainda
propriedade da AESA (Sestao, Sevilla e Puerto Real). Na
sua decisão relativa ao auxílio estatal ilegal concedido
pela SEPI à AESA em 1998 (1), ratificada posteriormente
pelo Tribunal de Justiça no seu acórdão de 21 de Março
de 2002, processo C 36/00, Espanha/Comissão (2), a Co-
missão já tinha chegado à conclusão de que o auxílio
estatal a favor da AESA tinha implicado um auxílio esta-
tal às suas actividades de construção naval.

b) E m p r é s t i m o s d a S E P I a t r ê s e s t a l e i r o s
e m D e z e m b r o d e 1 9 9 9

(90) Na sua segunda extensão do procedimento, a Comissão
observou que a SEPI facultou às três empresas, Juliana,
Cádiz e Manises, empréstimos no montante de
194 400 000 euros durante o ano de 1999. A Comissão
suspeitava de que poderia tratar-se de auxílios estatais a
estas empresas.

(91) No que se refere aos factos, a situação era a seguinte:
estes três estaleiros (Juliana, Cádiz e Manises) tinham
acumulado uma dívida à AESA de 192 100 000 euros.
Quando a SEPI tomou posse das três empresas também
lhes facultou um adiantamento de 192 100 000 euros
(Cádiz: 120,8 milhões; Juliana 47,2 milhões; Manises
24,1 milhões) que foram utilizados para devolver os em-
préstimos à AESA. Estes empréstimos foram concedidos
a uma taxa de juro igual ao MIBOR mais 8 pontos. Por
seu turno, a SEPI assumiu o crédito de 192 100 000 eu-
ros da AESA. A diferença entre estes 192 100 000 euros
e os 194 400 000 euros declarados na segunda extensão
do procedimento (2 100 000 euros) deve-se a pequenos
empréstimos já antes facilitados pela SEPI aos estaleiros.

(92) Do ponto de vista dos auxílios estatais, a avaliação deve
centrar-se na transacção através da qual foram transferi-
dos recursos estatais para os beneficiários, ou seja, o
empréstimo de 192 100 000 euros da SEPI às três em-
presas: Juliana, Cádiz e Manises. Estima-se que a diferença
de 2 100 000 euros entre este montante e os
194 400 000 euros declarados na segunda extensão do
procedimento não é um auxílio estatal, porque não foi
determinado quando e como o montante foi facilitado.

(93) Tal como estabelecido pelo Tribunal de Justiça no pro-
cesso 40/85 (Boch), a questão é de saber-se, em circun-
stâncias semelhantes, um accionista privado teria conce-
dido esses empréstimos, tendo em conta a facilidade de
obter um benefício e independentemente da política so-
cial e regional e as considerações de ordem sectorial.
Assim, a questão é se um investidor privado, inclusiva-
mente se tomasse a decisão a nível de um grupo, espe-
raria numa economia normal de mercado uma rendibili-
dade aceitável para o capital investido. Nos seus acór-
dãos de 29 de Abril de 1999, processo
C 342/96, Espanha/Comissão (3), e de 29 de Junho de
1999, processo C 256/97, DMT (4), o Tribunal de Justiça
afirmou que um método adequado para determinar se
um empréstimo constitui um auxílio estatal é aplicar o
critério de definir em que medida a empresa poderia
obter as verbas necessárias nos mercados privados de
capitais, isto é, o critério do investidor privado.

(94) Os relatórios anuais da Juliana, Cádiz e Manises revelam
claramente que estas três empresas estavam em crise.
Todas delas apresentavam um valor contabilístico nega-
tivo no final de 1998 e registaram perdas em 1999. Nas
contas anuais, o auditor também declarava que, tanto em
1998 como em 1999, as empresas necessitavam do
apoio dos seus accionistas para poderem continuar em
funcionamento. Além disso, também não havia indícios
de que a difícil situação financeira dos estaleiros melho-
rasse.
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como os pontos 334 a 336 das conclusões do Advogado-Geral,
Sr. Jacobs, no referido processo.



(95) Por estas razões pode considerar-se que as três empresas
não teriam podido obter os empréstimos nos mercados
privados de capitais, ou seja, estes empréstimos não sa-
tisfazem o critério do investidor privado. Pelos mesmos
motivos, a SEPI não podia esperar a devolução dos em-
préstimos acompanhados de juros. Consequentemente, a
disponibilização de tais recursos pela SEPI a favor dos
estaleiros não respeitou o princípio do investidor privado
e os empréstimos constituem um auxílio estatal às três
empresas. Este auxílio estatal é ilegal porque não foi
notificado à Comissão e não é compatível com o mer-
cado comum na medida em que não pode ser autorizado
como auxílio à reestruturação nem como qualquer outro
tipo.

(96) Segundo a Espanha, os empréstimos no montante de
192 100 000 euros foram devolvidos à SEPI, acompanha-
dos de juros, em 12 de Setembro de 2000 pela IZAR que
naquela época tinha tomado posse da Juliana, Cádiz e
Manises e dissolvido estas empresas. Por conseguinte,
este auxílio ilegal foi recuperado. No entanto, a Comissão
propõe-se utilizar estas informações noutra investigação
sobre o auxílio estatal, C 38/03, para determinar em que
medida as injecções de capital da SEPI a favor da IZAR
beneficiaram o sector da construção naval civil.

3. Auxílio nas operações ligadas à transacção 2 entre a AESA
e a IZAR

(97) Em 20 de Julho de 2000, a AESA vendeu à Bazán os três
estaleiros que lhe restavam: Puerto Real, Sestao e Se-
villa (1).

(98) Para definir a existência de auxílio estatal, importa avaliar
duas questões que se colocaram nas decisões de alargar o
procedimento. Um elemento é se o preço de compra
pago pela IZAR à AESA foi o preço de mercado e, o
outro, se a contribuição de 252 425 000 euros da SEPI a
favor da AESA respeitou o princípio do investidor de
mercado.

a) I n j e c ç ã o d e c a p i t a l

(99) Em 18 de Julho de 2000, a SEPI decidiu facilitar à AESA
um montante de 252 425 000 euros, dois dias antes de a
AESA vender os seus estaleiros (Sestao, Sevilla e Puerto
Real) à Bazán. Este capital foi desembolsado em Setem-
bro de 2000. A Espanha afirma que, dado que o capital
apenas foi disponibilizado em Setembro de 2000,
quando AESA já tinha vendido os seus estaleiros, não
podia ter provocado distorções da concorrência no sector
da construção naval.

(100) Segundo o relatório anual de 2000 da AESA, esta efec-
tuou injecções de capital de 309 milhões de euros a
favor dos seus três estaleiros antes de serem vendidos à

Bazán/IZAR. Os relatórios anuais destes estaleiros reve-
lam que o capital foi facultado mediante uma renúncia da
dívida. A Espanha confirmou que a AESA «ajustou» as
dívidas dos estaleiros à sua venda à Bazán «para reflectir
melhor o valor dos estaleiros», mas não apresentou quais-
quer números.

(101) Após a renúncia da dívida, a AESA vendeu as empresas à
Bazán por 1 peseta cada. A operação de venda deu ori-
gem a uma perda contabilística de 198 milhões de euros
para a AESA. Juntamente com outras, resultantes de ac-
tividades de construção naval, em 2000 as perdas totais
para a AESA ascendiam a 271 milhões de euros. Sem a
injecção de capital da SEPI, a AESA teria tido um capital
próprio negativo de 259 milhões de euros no final de
2000 e teria sido liquidada nos termos do direito das
sociedades.

(102) Tal como anteriormente referido, a questão a analisar é
se em circunstâncias semelhantes um accionista privado
teria efectuado essa injecção de capital e poderia esperar
uma percentagem aceitável de rendibilidade do capital
investido.

(103) Em primeiro lugar, é evidente que a AESA não podia
gerar nenhum benefício aceitável com o capital, uma
vez que utilizou esses montantes para cobrir custos liga-
dos ao cancelamento de dívidas dos seus estaleiros e à
perda subsequente resultante da venda destes estaleiros à
Bazán. Além disso, a AESA é um grupo de empresas que
não desenvolve nenhum outro tipo de actividade, pelo
que não pode gerar os seus próprios benefícios. Além
disso, os beneficiários finais das medidas, os estaleiros
propriedade da Bazán/IZAR, não geraram um rendi-
mento aceitável devido aos seus últimos resultados e à
falta de medidas de reestruturação. Esta situação é igual-
mente confirmada nos relatórios anuais da IZAR, se-
gundo os quais os seus estaleiros civis sofreram perdas
em 2000, 2001 e 2002.

(104) Por conseguinte, pode concluir-se que a injecção de ca-
pital da SEPI a favor da AESA não respeitou o princípio
do investidor de mercado e constitui um auxílio estatal.

(105) Refira-se que a AESA, ao cancelar as dívidas dos seus
estaleiros, correspondentes a 309 milhões de euros, me-
lhorou a sua situação financeira no mesmo montante.
Pode também estabelecer-se que, como o cancelamento
da dívida da AESA não implicou nenhum pagamento em
numerário, a decisão da SEPI de 18 de Julho de 2000 de
conceder 252 425 000 euros à AESA, embora o mon-
tante só tenha sido desembolsado em Setembro de 2000,
permitiu à AESA cancelar imediatamente as dívidas sem
ter de declarar falência.
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(1) Também era proprietária de várias empresas mais pequenas, mas o
seu capital nominal total ascendia apenas a 161 milhões de pesetas
(algo menos de 1 milhão de euros), em comparação com 9.500
milhões de pesetas (57 100 000 euros) dos três estaleiros (Puerto
Real: 4 000, Sestao: 4 000; Sevilla: 1 500).



(106) Do ponto de vista dos auxílios estatais, o auxílio foi
concedido pela decisão da SEPI de 18 de Julho de
2000 de injecção de capital, dado que esta decisão era
uma condição prévia para que a AESA pudesse aliviar as
dívidas dos estaleiros. Os beneficiários finais deste auxílio
foram os estaleiros, na medida em que na sequência da
operação cancelaram as suas dívidas à AESA.

(107) A cancelamento da dívida da AESA melhorou a situação
financeira dos estaleiros em 309 milhões de euros. No
entanto, a Comissão só avalia a injecção de capital da
SEPI, que nesta transacção ascende a 252 425 000 euros.
Este auxílio estatal foi ilegal por não ter sido notificado à
Comissão e, ao não ser compatível com o mercado co-
mum, não pode ser autorizado como auxílio à reestru-
turação nem como nenhum outro tipo de auxílio.

(108) Embora se possa concluir que não foi respeitado o prin-
cípio do investidor numa economia de mercado, a Espa-
nha invoca, ainda, o direito de proceder a uma injecção
de capital para garantir um encerramento ordenado, de
acordo com o estabelecido no acórdão Lanerossi (1). A
Comissão considera que o argumento da Espanha não
pode ser aceite pelos seguintes motivos:

(109) Em primeiro lugar, o acórdão Lanerossi não se aplica
neste caso porque os três estaleiros beneficiários da in-
jecção de capital graças à renúncia da dívida estão ainda
em funcionamento e o seu encerramento não estava de
todo previsto quando foi concedido o auxílio.

(110) Além disso, mesmo se o argumento espanhol fosse con-
siderado do ponto de vista de um encerramento da
AESA, em vez de um encerramento dos seus últimos
três estaleiros, pode observar-se que o procedimento de
encerramento da AESA só arrancou em meados de 2002.
Além disso, segundo o Tribunal de Justiça no acórdão
Lanerossi, quando a injecção de capital não tem em
conta nenhuma perspectiva de rentabilidade, inclusiva-
mente a longo prazo, essa contribuição de capital deve
ser considerada um auxílio. É esta a situação neste caso,
uma vez que não se pode esperar que a SEPI venha
alguma vez a receber uma remuneração pelo capital fa-
cilitado a empresas civis de construção naval através da
AESA. Por último, importa referir que as despesas de
encerramento da AESA, segundo declara a Espanha, con-
sistem em custos sociais ligados à reestruturação dos
estaleiros civis ocorrida entre 1994 e 1998. Qualquer

outro auxílio para cobrir estes custos implicaria uma
violação da decisão da Comissão de 1997 que autorizou
o auxílio à reestruturação.

b) P r e ç o d e c o m p r a

(111) A questão de saber se o preço de compra constituiu um
auxílio estatal à IZAR foi colocada na primeira extensão
do procedimento, de 28 de Novembro de 2001. A razão
pela qual o auxílio estatal pôde assumir esta forma é o
facto de uma vez que a AESA vendeu os seus estaleiros à
Bazán, era uma entidade vazia que praticamente não
desenvolve nenhuma actividade. Por conseguinte, podia
ser tentador para as autoridades espanholas assegurar-se
de que transferiram a maior quantidade possível de acti-
vos da AESA para os seus estaleiros e, por conseguinte,
para a empresa que tomaria posse dos estaleiros civis, a
Bazán. Também parece evidente serem muito poucas as
probabilidades de que o valor de mercado de cada uma
destas três empresas fosse exactamente o mesmo, isto é,
1 peseta.

(112) Durante o procedimento, a Espanha apresentou informa-
ções no sentido de que os valores contabilísticos das
empresas eram, respectivamente, de 91 100 000 euros
(Sestao); 37 800 000 euros (Sevilla) e 68 800 000 euros
(Puerto Real), o que totaliza 197 700 000 euros. Além
disso, a Espanha sugere que o valor de mercado dos
três estaleiros era de [...]; [...] e [...] euros respectivamente,
o que totalizaria [...] euros.

(113) Segundo referido anteriormente, 1 peseta por estaleiro
não era claramente um preço de mercado e, em teoria,
implicou um benefício líquido para a Bazán/IZAR de [...]
euros se a estimativa do valor de mercado feita pelas
autoridades espanholas for correcta.

(114) No entanto, como não foi determinado que este benefí-
cio para a Bazán/IZAR incluía directamente recursos da
SEPI ou do Estado, a Comissão não considera que o
preço de uma peseta por estaleiro possa ser utilizado
para determinar a existência de auxílio estatal a favor
do comprador, a Bazán/IZAR.

4. Auxílio nas operações relativas à transacção 3 entre a SEPI
e a Bazán

(115) As quatro empresas (Astano, Cádiz, Juliana e Manises)
foram vendidas pela SEPI à Bazán, em 20 de Julho de
2000, por uma peseta cada. Na primeira extensão do
procedimento, a Comissão manifestou as suas dúvidas
sobre se este seria o preço de mercado, podendo assim
ter proporcionado um auxílio estatal à Bazán/IZAR. Na
segunda extensão do procedimento, a Comissão obser-
vou que estas empresas tinham um valor contabilístico
total negativo cujo montante era de – 68 200 000 euros.
Uma vez que a Comissão não foi capaz de determinar se
este montante foi contemplado no relatório anual da
Bazán/IZAR como perda, a Comissão tinha dúvidas sobre
se a SEPI atribuiu esta verba às quatro empresas para a
sua transferência para a Bazán.
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(1) De acordo com os pontos 21 e 22 do acórdão, deve aceitar-se que
uma empresa-mãe também pode, durante um período limitado, as-
sumir as perdas de uma das suas filiais para lhe permitir encerrar as
suas operações nas melhores condições possíveis. Tais decisões po-
dem ser determinadas não só pela probabilidade de um benefício
material indirecto, mas também por outras considerações, tais como
um desejo de proteger a imagem do grupo ou de reorientar as suas
actividades. No entanto, quando as injecções de capital de um in-
vestidor público não têm presente nenhuma perspectiva de rentabi-
lidade, inclusivamente a longo prazo, essa injecção de capital deve
ser considerada um auxílio na acepção do artigo 92.o do Tratado, e a
sua compatibilidade com o mercado comum só deve avaliar-se com
base nos critérios aí fixados.



(116) No que diz respeito aos valores contabilísticos, a Espanha
comunicou à Comissão que as empresas em causa ti-
nham um valor contabilístico total negativo de
– 68 200 000 euros aquando da transacção. No entanto,
parece que este montante foi de facto incluído como
perda no relatório anual de 2000 da Bazán/IZAR, contra-
riamente ao que foi assumido na segunda extensão do
procedimento (1).

(117) Quanto ao preço, a Espanha apresentou informações cre-
díveis segundo as quais o valor de mercado de cada uma
das quatro empresas era negativo. Assim, pode concluir-
-se que o preço não foi demasiado baixo e não implicou
um auxílio estatal à Bazán/IZAR.

Recuperação do auxílio à reestruturação concedido e
aprovado em 1997

(118) Uma vez que se confirmaram as dúvidas sobre a conces-
são de novos auxílios estatais ilegais aos estaleiros públi-
cos, a Comissão deve avaliar, de acordo com o referido
na segunda extensão do procedimento, se parte do auxí-
lio à reestruturação concedido em 1997 será considerado
incompatível e objecto de recuperação.

(119) A este respeito, a Comissão considera que, tendo em
conta as observações apresentadas pela Espanha e a
IZAR no contexto do presente procedimento, não há
argumentos para considerar incompatível parte do auxílio
à reestruturação autorizado em 1997. A razão é que, nos
termos da decisão (2) que autorizou o auxílio, o direito da
Comissão a solicitar a recuperação do auxílio autorizado
em 1997 expirou com o último relatório de controlo (3),
de 13 de Outubro de 1999. Por conseguinte, o auxílio
aprovado em 1997 foi convertido em auxílio existente
uma vez expirado o período de controlo.

Recuperação do auxílio após a transferência de
propriedade

(120) Os estaleiros beneficiários do auxílio ilegal estabelecido
anteriormente são agora propriedade da IZAR, pelo que
este auxílio ilegal deveria ser reembolsado pela IZAR. A
mudança de propriedade dos estaleiros, da AESA ou SEPI
para a IZAR, não significa que a recuperação do auxílio
possa incumbir ao anterior proprietário das empresas em
causa. A razão é que as empresas passaram para a IZAR
não em condições de mercado e segundo licitações aber-
tas e transparentes, mas sob a forma de reorganização de
empresas dentro do mesmo grupo, a SEPI, com recurso a
um preço simbólico. De acordo com o Tribunal de Jus-
tiça em dois acórdãos recentes [processo C 390/98, H.J.
Banks (4), ponto 77, e C 277/00 Alemanha contra Co-
missão (5), ponto 80], uma vez que esses adjudicatários

adquiriram as sociedades em causa em condições concor-
renciais não discriminatórias e, por definição, ao preço de
mercado, quer dizer, ao preço mais elevado que um
investidor privado actuando em condições concorrenciais
normais estava disposto a pagar por estas sociedades na
situação em que se encontravam, designadamente após
terem beneficiado de auxílios de Estado, o elemento de
auxílio foi avaliado ao preço de mercado e incluído no
preço de compra. Nestas condições, os adjudicatários não
podem ser considerados como tendo beneficiado de uma
vantagem em relação aos outros operadores no mercado.
Não pode, portanto, ser pedido às empresas privadas
adjudicatárias o reembolso do elemento de auxílio consi-
derado. Tendo em conta o exposto, é óbvio que no
presente caso estas condições não estão reunidas. Além
disso, nos processos apensos C 328/99 e C 399/00 Itália
e SIM 2 Multimédia SpA/Comissão (6), ponto 83, o Tri-
bunal de Justiça sublinhou que a venda de acções de uma
sociedade beneficiária de um auxílio ilegal por um accio-
nista a um terceiro não influencia a obrigação de recu-
peração. No caso em análise, a Bazán/IZAR, propriedade
do grupo estatal SEPI, adquiriu participações em empre-
sas que também formavam parte do grupo SEPI e supri-
miu-as como entidades jurídicas. Como sucessora dos
estaleiros que anteriormente eram independentes do
ponto de vista jurídico (na sua qualidade de sociedades
anónimas), a IZAR é agora o beneficiário e deve recupe-
rar os auxílios concedidos a estes estaleiros.

Artigo 296.o

(121) Caso a injecção de capital aos estaleiros seja considerada
um auxílio à Bazán, a Espanha alega que este auxílio
estaria de acordo com o disposto no artigo 296.o e,
por conseguinte, não seria abrangido pelas regras dos
auxílios estatais, dado que a Bazán era uma empresa
militar aquando da aquisição dos estaleiros.

(122) Em conformidade com o n.o 1, alínea b), do artigo 296.o,
«qualquer Estado-Membro pode tomar as medidas que
considere necessárias à protecção dos interesses essenciais
da sua segurança e que estejam relacionadas com a pro-
dução ou o comércio de armas, munições e material de
guerra; tais medidas não devem alterar as condições de
concorrência no mercado comum no que diz respeito
aos produtos não destinados a fins especificamente mili-
tares.» Já na sua decisão (7) relativa ao auxílio à reestru-
turação do grupo KSG, a Comissão declarou que «em
contrapartida, uma medida que constitua um auxílio es-
tatal, nos termos do n.o 1 do artigo 87.o, e que afecte a
produção militar e civil ou a produção destinada a uma
utilização dupla não pode ser justificada inteiramente
com base no artigo 296.o A Comissão partilha da opi-
nião das autoridades neerlandesas e espanholas quando
estas argumentam que, tendo em conta os aspectos mi-
litares, a medida se insere na sua totalidade no âmbito de
aplicação do artigo 296.o, mesmo tendo um efeito claro
sobre a concorrência em sectores não militares. Tal inter-
pretação é claramente contrária aos termos do artigo
mencionado.».
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(1) No entanto, estas informações serão utilizadas noutro procedimento
iniciado contra a IZAR, para determinar se parte das subvenções de
capital concedidas à IZAR em 2000 foram utilizadas para fins civis.

(2) JO C 354 de 21.11.1997, p. 2, nomeadamente considerando n.o [já
citado na nota no 4].

(3) COM(1999) 480 final.
(4) Col. 2001, p. I-6117.
(5) Não publicado na Col.

(6) Col. 2003, p. I-4035.
(7) JO L 14 de 21.1.2003, p. 56.



(123) Além disso, esta decisão afirma o seguinte: «É assim evi-
dente que as medidas afectaram de facto as condições de
concorrência no que respeita aos produtos comerciais.
Por conseguinte, a Comissão, de acordo com a sua prá-
tica habitual, deverá avaliar as medidas à luz das regras
sobre os auxílios estatais, na medida em que estas distor-
çam, ou ameacem distorcer, a concorrência em mercados
para produtos que não são abrangidos pelo âmbito de
aplicação do artigo 296.o».

(124) A Comissão observa que a Bazán, agora sob o nome de
IZAR, desenvolve actualmente actividades de construção
naval militar e civil. O auxílio concedido aos estaleiros
adquiridos pela Bazán destinava-se directa e exclusiva-
mente à produção de embarcações civis. Tendo em conta
os seus resultados no presente caso e a decisão relativa
ao grupo KSG, a Comissão observa ainda que a produção
de embarcações civis é abrangida pelo artigo 87.o do
Tratado e não pode ser isenta com base no disposto
no artigo 296.o só porque a empresa que adquiriu os
estaleiros, a Bazán, aquando da aquisição só se dedicava
à produção militar.

(125) A decisão de dar início ao procedimento no processo
C 38/03 enuncia nos ponto 44 e seguintes vários crité-
rios a cumprir para que possa ser aplicado o artigo 296.o
do Tratado CE. Apesar de as autoridades espanholas co-
nhecerem bem estes requisitos, não apresentaram à Co-
missão quaisquer elementos comprovativos de que as
medidas descritas anteriormente se destinavam a promo-
ver a produção de material militar.

(126) Não pode pôr-se em dúvida com argumentos sérios que
os estaleiros civis necessitavam de grandes injecções de
capital para continuarem em funcionamento. O simples
facto de terem sido vendidos a uma empresa de constru-
ção naval não altera a natureza dos estaleiros e o facto de
serem propriedade de uma empresa que também desen-
volve actividades navais não lhes confere um carácter
militar. Além disso, a apresentação de informações sobre
estes estaleiros não vai contra os interesses essenciais da
Espanha. No caso em apreço, a Espanha simplesmente
não apresentou qualquer explicação credível sobre como
os seus interesses essenciais de segurança poderiam ser
afectados e também não apresentou quaisquer informa-
ções relevantes.

VI. CONCLUSÃO

A Comissão conclui que a Espanha executou ilegalmente
um auxílio num montante de 500 473 000 euros, em

infracção ao disposto no n.o 3 do artigo 88.o do Tratado,
sob a forma de:

1. Compra pela SEPI à AESA das três empresas Cádiz,
Juliana e Manises, em 28 de Dezembro de 1999, por
55 948 000 euros acima do preço de mercado, o que
veio beneficiar os restantes estaleiros da AESA: Sestao,
Sevilha e Puerto Real.

2. Empréstimos de 192 100 000 euros da SEPI a três
empresas em crise: Cádiz, Juliana e Manises, em 28
de Dezembro de 1999.

3. Injecção de capital de 252 425 000 euros da SEPI na
AESA, em Setembro de 2000, o que veio beneficiar
três empresas: Sestao, Sevilla e Puerto Real.

O auxílio não é compatível com o mercado comum, já
que não pode ser autorizado como auxílio à reestrutura-
ção nem como nenhum outro tipo de auxílio.

O auxílio deve ser reembolsado na íntegra pela actual
proprietária destes estaleiros, a IZAR, que tomou posse
das empresas da AESA-SEPI.

Os empréstimos referidos no ponto 2, que ascendem a
192 100 000 euros, foram reembolsados em Setembro
de 2000 pela IZAR à SEPI, acompanhados de juros.
Por conseguinte, pode considerar-se que este montante
de auxílio ilegal e incompatível foi recuperado,

TOMOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O auxílio estatal concedido pela Espanha aos estaleiros públicos
espanhóis, actualmente propriedade da IZAR, num montante de
500 473 000 euros, é incompatível com o mercado comum.

Artigo 2.o

1. A Espanha deve adoptar as medidas necessárias para re-
cuperar junto do beneficiário o auxílio, referido no artigo 1.o,
que foi colocado ilegalmente à sua disposição, à excepção dos
192 100 000 euros já recuperados.
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2. Esta recuperação deve efectuar-se imediatamente e em
conformidade com os procedimentos do direito nacional, desde
que estes permitam a execução imediata e efectiva da presente
decisão. Sobre o montante do auxílio recuperável incidem juros
compostos calculados desde a data em que o auxílio foi colo-
cado à disposição do beneficiário até à sua recuperação. Os
juros serão calculados com base na taxa de referência fixada
para o cálculo do equivalente subvenção no âmbito dos auxílios
regionais.

3. A taxa de juro referida no n.o 2 será aplicada como juro
composto durante todo o período previsto no mesmo número.

Artigo 3.o

A Espanha deve informar a Comissão, no prazo de dois meses a
contar da data de notificação da presente decisão, das medidas

adoptadas para lhe dar cumprimento. Para o efeito utilizará o
formulário que figura no anexo da presente decisão.

Artigo 4.o

O Reino de Espanha é o destinatário da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 12 de Maio de 2004.

Pela Comissão
Mario MONTI

Membro da Comissão
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ANEXO

Informações relativas à aplicação da Decisão 2005/173/CE da Comissão

1. Cálculo do montante a recuperar

1.1. Discriminar os montantes de auxílio estatal ilegal colocados à disposição do beneficiário:

Data (1) Montante do auxilio (2) Divisa

(1) Data em que foram postas à disposição do beneficiário as parcelas do auxílio.
(2) Montante do auxílio colocado à disposição do beneficiário (em equivalente subvenção líquido).

Observações:

1.2. Especificar o método de cálculo dos juros aplicáveis ao auxílio a recuperar.

2. Medidas adoptadas para recuperar o auxílio

2.1. Descrever pormenorizadamente as medidas adoptadas para uma recuperação imediata e efectiva do auxílio.
Indicar também, se for necessário, a base jurídica das medidas adoptadas.

2.2. Qual é o calendário do processo de recuperação? Data de conclusão da recuperação do auxílio?

3. Recuperação já executada

3.1. Discriminar os montantes de auxílio recuperados junto do beneficiário:

Data (1) Montante do auxilio devolvido Divisa

(1) Data de reembolso do auxílio.

3.2. Anexar os elementos comprovativos do reembolso dos montantes de auxílio especificados no quadro do ponto
3.1.
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